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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 093/2017
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LAUDELINO ALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.070.013-
1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta) por cento, sobre o salário mínimo vigente do País, a partir de 10 de fevereiro de 2017.
Art.  2º  -   Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria de nº 280/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 05/2017, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Impressora Matricial e Scanner 
Profissional para as Secretarias de Agricultura e Administração do Município de ALTO PIQUIRI-PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa para a contratação de empresa
habilitada para o fornecimento de Impressora Matricial e Scanner Profissional para as Secretarias de Agricultura e 
Administração do Município de ALTO PIQUIRI-PR, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e 
eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº
8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 10 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

T E R M O  d e  Dispensa Por Limite de L i c i t a ç ã o  n º  0 5/2017 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 10/02/2017       PROTOCOLO: 75/2017 PROCESSO: 12/2017 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA 

Fornecedor: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 

Endereço: AVENIDA PARANÁ, 5195 
Bairro: ZONA III   Cidade: UMUARAMA-PR CEP: 87.502-000 

CNPJ: 03.858.720/0001-80  Insc. Estadual: 902.11521-85 

Telefone: (44) 3626-2123 
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Impressora Matricial e Scanner Profissional para as 
Secretarias de Agricultura e Administração do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 

JUSTIFICATIVA 

Tal aquisição faz-se necessária em razão das referidas Secretarias não contarem com esse tipo de equipamentos e 
os mesmos serem de suma importância no desenvolver dos trabalhos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000320044490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0900120606001120344490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEN (S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10548   1,0IMPRESSORA MATRICIAL MONOCROMÁTICA  2.900,00  2.900,00UN 
 1   2   8944   1,0SCANNER PROFISSIONAL DE ALTA VELOCIDADE DE ATÉ 

25PPM/50IPM, DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO EM UMA 
SÓ PASSADA, DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE 
ALIMENTAÇÃO DUPLA ATRAVÉS DE SENSOR 
ULTRASÔNICO, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

 3.850.00  3.850,00UN 

Total:  6.750,00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

EMBASAMENTO LEGAL 

   LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 30/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Impressora Matricial e Scanner Profissional 
para as Secretarias de Agricultura e Administração do Município de ALTO PIQUIRI-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinquenta reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 05/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 10 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DECRETO Nº 756 /2017 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento do Processo Licitatório nº 08/2017 Pregão 03/2017 e da outras providencias .
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 
CONSIDERANDO , o parecer  Jurídico desfavorável a abertura do certame ;
CONSIDERANDO , a  a necessidade de readequação ao edital ; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica cancelado o Processo licitatório  nº 08/2017, Pr, Pregão nº 03/2017,  que tem como objeto : Contratação 
EXCLUSIVA DE ME E EPP de empresa habilitada para   Fornecimento de uniformes escolares para as Escolas 
Municipais, Creches e CMEI do Município de Alto Piquiri - PR, em atendimento a secretaria Municipal de educação..
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10(dez) dias do mês de Fevereiro  do ano de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAUDE, para Contratação de Empresa para fornecimento de medicamento para doação a paciente 
por determinação da Justiça,  no valor total de R$ 747,00 (setecentos e quarenta e sete reais). Com a empresa: 
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-94, de na Av. de Londrina, na cidade de Umuarama, Estado do PR, Estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde– Divisão de Saúde – 
06.002.1030200006.2.034.3390 – Material de consumo.
Altônia, 10 de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
AVISO DE NÃO REGULARIZAÇÃO FISCAL 
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e Equipe de apoio (Portaria 
017/2017), no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados;
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. º 036/2016 
PROCESSO ADM. Nº. 45/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ, PÃO E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
A empresa JOSE DE SOUZA BARBOSA-ME CNPJ- 73.644.791/0001-66 concedido o direito de apresentação de 
regularidade fiscal tardia, conforme Art. 43, § 1 lei da Microempresa - Lc 123/06(alterada pela Lei 147/2014 e Lei 
155/2016), deixou de apresentar certidão regularizada de Débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida ativa 
da União.
Gislaine Sincoski
Pregoeira
10/02/2017
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

                              O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para duas sessões 
extraordinárias, a serem realizada nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2017, sendo as 08h 
no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de 
urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
 

 
1 – Projeto de Lei 001/2017 

 
SÚMULA: “Concede Reajuste anual aos vencimentos dos servidores do quadro do 
magistério do Município de Cafezal do sul, para o fim específico de adequação ao 
piso salarial nacional, dando outras providências”. 
.  
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 

 
Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2017. 

  
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente da Câmara 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 7/17 
PREGÃO: 7/17
OBJETO: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade, destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul - Pr. por um período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 24 de Fevereiro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
10 de Janeiro de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 12/12/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 064/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
materiais de consumo, limpeza e higienização com recursos do MDS destinados a Escola especial Ana Nery – APAE 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA – ME
ITENS CLASSIFICADO VALOR TOTAL
Aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, limpeza e higienização com recursos do MDS destinados a 
Escola especial Ana Nery – APAE do Município de Cidade Gaúcha – PR. 24.346,10
VALOR TOTAL R$ 24.346,10
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇÃ0 de asseMblÉia geral eXtraordinÁria
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE UMUARAMA, ASSIS 
CHATEAUBRIAND E REGIÃO, por seu Coordenador, convoca seus associados, empregados em empresas do ramo 
financeiro, dos municípios de Alto  Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Assis Chateaubriand, Brasilândia do Sul, Cafezal 
do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Formosa do Oeste, Francisco  Alves, Guaíra, Icaraíma, 
Iporã, Iracema do Oeste, Ivaté, Jesuítas, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Aurora, Nova Olímpia, Perobal, 
Pérola, São Jorge do Patrocínio, Terra Roxa, Tupãssi, Umuarama e Xambrê, para Assembleia Extraordinária que 
será realizada dia 15/02/2017 , em primeira convocação às 18h e em segunda convocação às 18h30, na sede  do 
Sindicato, situada na Rua Governador Ney Braga, 4431, Umuarama, Paraná, para discussão e aprovação da seguinte 
ordem do dia:
1) Eleição de Delegados para o Congresso Extraordinário da CONTRAF-CUT;
Umuarama-Pr, 10 de fevereiro de 2017
Edison José Gabriel
Coordenador

súMula de Pedido de licenÇa PrÉVia
Incorporadora Santa Mônica Ltda.-ME. e outros, torna público que irá requerer ao IAP a Licença Prévia para 
implantação do Loteamento “Jardim Ecoville III, a ser implantado no imóvel denominado Chácara n° 75-A e 76, Gleba 
1, Colônia C, Serra de Maracajú, com área de 5,00 alqueires paulista, conforme Matrícula nº 10.952, situada no 
Perímetro Urbano da cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná. 

súMula de recebiMento de licenÇa de instalaÇÃo
MICHEL DE LIMA LUCENAtorna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE 
CORTE,4.590M a ser implantada LOTE NÂº75-REM-B DESMEMBRADO DO LOTE 75,GLEBA AROEIRA,COLONIA 
TAPEJARA SITIO TANGARA MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA-PR. 
 
 

súMula de requeriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
MICHEL DE LIMA LUCENAtorna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE 
CORTE,4.590M instalada LOTE NÂº75-REM-B DESMEMBRADO DO LOTE 75,GLEBA AROEIRA,COLONIA 
TAPEJARA SITIO TANGARA MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA-PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
10-02                PSEMC FNAS..................R$-      11.701,10
10-02                DBL FNAS.......................R$-      22.606,52
10-02                ITR INCRA......................R$-        2.676,70
10-02                IPM EXPORTAÇAO.........R$-        8.621,26
10-02                FNSBLATB......................R$-      44.299,67
10-02                F P M .............................R$-1.221.060,48  
Cruzeiro do Oeste, 10  de Fevereiro  de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2017
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): EDITORA POSITIVO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para  fornecimento de  materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino 
Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Portal Aprende Brasil; Acompanhamento e Assessoramento 
Pedagógico e Sistema de Gestão das Informações Educacionais, entregues para o ano Letivo 2017. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  - Divisão de Educação.
VALOR TOTAL: R$: 233.818,20 (Duzentos e trinta e três mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: 23 de janeiro de 2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 6/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017
DATA DA ABERTURA.: 23/02/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar de serviços de manutenção de iluminação pública, substituindo 
reatores, reles e lâmpadas de super-postes, instalados em praças e avenidas e iluminação rebaixadas e convencional, 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Gerais Urbanos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
240.000,00 Duzentos e Quarenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela UGEM 
,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 7/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2017
DATA DA ABERTURA.: 23/02/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de emissora de radio difusão de amplitude modula (AM), com abrangência em todo território 
do município, para divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas e eventos, serviços, 
campanhas, programas e homenagens a personalidades e demais comunicações de ordem institucional para um 
período de 12 (doze) meses, sendo 450 (quatrocentos e cinquenta) inserções por mês e 150 (cento e cinquenta)  
inserções mês, 120 testemunhal mensal, entrevistas com secretariados conforme necessidade e realização de um 
programa  com Prefeito semanalmente. Órgão solicitante Secretaria de Governo. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
48.000,00 Quarenta e Oito Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria de Governo ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 8/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017
DATA DA ABERTURA.: 23/02/2017
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços destinados aos Veículos 
Caminhão, Ônibus e Microônibus da Frota Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
147.663,00 Cento e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 9/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/03/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados em Ginecologia/Obstetrícia nas Unidades 
Básicas de Saúde e Hospital Municipal, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
1.560.000,00 Um Milhão, Quinhentos e Sessenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Unidades Básica de Saúde e Hospital Municipal ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  10/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 10/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/03/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados em Anestesiologia junto ao Hospital 
Municipal em regime de plantão 24 horas, para realizações de procedimentos ambulatoriais, hospitalar, eletivo de 
urgência/emergência, incluindo avaliações pré-anestésica e pós-anestésica, destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
1.080.000,00 Um Milhão e Oitenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Hospital Municipal ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  10/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 5/ 2017
PROCESSO Nº 17/2017
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 02/03/2017 às 08:30 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 02/03/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 02/03/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção de duas casas medindo 36,84 m2 cada. 
Conforme especificações Planilha e Projetos em anexo - Recursos Fundo Municipal de Habitação. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Planejamento.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
99.762,84 Noventa e Nove Mil, Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento - 30 dias 
após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias após assinatura do contrato.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/02/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte técnico, com técnicos habilitados com 
o objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas nos respectivos 
módulos implantados com auxilio e orientação para a geração dos arquivos para envio de dados nas prestações de 
contas mensais junto ao Tribunal de Contas com em outros órgãos Estaduais e Federais, atendendo a Prefeitura 
Municipal de Douradina - Paraná.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09:00 horas do dia 24 de fevereiro de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 06 de fevereiro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO Nº. 017
De 10 de Fevereiro de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.007, de 10 de Fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 70.000,00 
(setenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.003 - RECEPÇÕES OFICIAIS  
04.122.0004.2171 - Transferência para Associação dos Agropecuaristas de Douradina  
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais 70.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70.00000
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.9999.9.999 - Reserva de Contingência 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência 
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LEI Nº. 2.009
De 10 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir da  atividade no Anexo I integrante da Lei n 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
RESERVA DE CONTINGENCIA 70.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..  70.000,00  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LEI Nº. 2.007
De 10 de Fevereiro de 2017.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.003 - RECEPÇÕES OFICIAIS  
04.122.0004.2171 - Transferência para Associação dos Agropecuaristas de Douradina  
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais 70.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.00000
 Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.9999.9.999 - Reserva de Contingência 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência 
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
LEI Nº. 2.008
De 10 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na atividade do Anexo I integrante da Lei n 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSF. PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA 70.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º1480/2017
DATA: 09 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º012/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º012/2017 em favor da  empresa  
R P MOVÉIS E PAPELARIA LTDA ME os itens  01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 11, 12, 20, 22, 24, 25, 30, 34, 35, 36, 37, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 54, 56, 57, 58, 64, 65, 67, 68, 72, 76, 87, 91, 93, 96, 100, 101, 112, 117, 118, 119, 120, 
130, 138, 141 e 144, a favor da empresa CARLA CHARLISE R L PAPELARIA os itens 07, 09, 14, 16, 23, 26, 29, 33, 
38, 39, 40, 41, 42, 51, 52, 60, 66, 73, 74, 75, 77, 80, 88, 89, 92, 94, 98, 104, 105, 110, 111, 123,132, 133,134, 135, 137 
e 142 a favor da empresa ANESIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME os itens 13, 15, 59, 70, 71, 81, 82, 95, 107, 
114, 115, 116, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 131, 140 e 143, a favor da empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA ME 
os itens 10, 17, 18, 19, 21, 27, 31, 53, 55, 69, 78, 79, 90, 103, 109, 113 e139, e a favor da empresa LUIZA AVELINO 
DA SILVA MATOS ME os itens 28, 61, 62, 63, 83, 84, 85, 86, 97, 99, 102, 108, 121 e 122, e a favor da empresa 
MARQUES, MARQUES E CIA LTDA EPP os itens 32 e 106, que tem como objeto: A Aquisição de Material Escolar/
Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental do Município, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais serão retirados de acordo com a 
necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Fevereiro de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º1481/2017
DATA: 09 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 014/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 014/2017 em favor da  empresa  
AUTO POSTO GREGIANIN LTDA os itens I, III e IV, e a favor da empresa BAFFINI & BAFFINI LTDA o item II, que 
tem como objeto: A Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, 
óleo diesel comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos 
pertencentes, cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. 
A empresa efetuará o fornecimento destes combustíveis no decorrer do exercício de 2017, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Fevereiro de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para REGISTRO 
DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Emulsão Asfáltica do Tipo RR2C para aplicação em operações tapa 
buracos.
VALOR MÁXIMO: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 10 de fevereiro de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 23 de fevereiro de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 10 de fevereiro de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 072/2017
DATA: 09/02/2017
SÚMULA: Constitui Comissão Organizadora de Teste Seletivo- Professores.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no Regulamento Geral de Concursos;
RESOLVE:
I. Constituir a Comissão Organizadora de Teste Seletivo-Professores, composta pelos membros 
abaixo relacionados, sob a Presidência do primeiro, Secretariado pelo segundo, para organizarem 
o TESTE SELETIVO, para provimento de emprego Público temporário do Município de Icaraíma.
Presidente: OCINEIA MARTINS DE ANGELO, RG nº 4.305.449-0, Servidor Público;
Secretário: ANA PAULA PIRES MARTINS, RG nº 7.616.367-7, Servidora Pública;
Membro: MILTON ANTONHOLI, RG nº 4.373.450-4, Servidor Público.
II. Compete à Comissão Organizadora de Teste Seletivo, baixar, mediante edital, o Regulamento 
Especial do Teste Seletivo, bem como, os demais atos necessários.
III. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Fevereiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
TESTE SELETIVO N° 001/2017
EDITAL Nº 001- A
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Marcos Alex de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 904/2013, e a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 043/2017 de 27/01/2017,
Considerando o grande numero de inscritos para este processo seletivo e a 
necessidade de maior tempo para que os candidatos possam  obter o ATESTADO DE 
APTIDÃO E APTIDÃO FíSICA  necessário para realização da prova física, previsto 
no item 5.1.2 do Edital;
RESOLVE:
Tornar Público que foi alterado da data de realização da Prova Física do Teste 
Seletivo 001/2017 para o Cargo de Operário Braçal, prevista para o dia 12 de 
Fevereiro de 2017, passando sua realização para o dia 05 de Março de 2017 as 09:00 
horas no Estádio Municipal, Av. das Palmeiras, saída para Alto Paraíso – Centro – 
Icaraíma – PR, 
- O candidato deverá estar munido de documento com foto, podendo ser Identidade, 
CTPS ou outro documento com foto. O Candidato deve comparecer 30 minutos antes 
do horário previsto.
- Para a realização da Prova prática profissional/Aptidão Física, o candidato deverá 
providenciar, por sua conta Atestado Médico de Aptidão Física que deverá constar 
estar apto para a realização da prova. Sem a apresentação do Atestado Médico 
o candidato não realizará a Prova prática profissional/Aptidão Física e estará 
automaticamente eliminado do Teste seletivo. A prova prática profissional/aptidão 
física avalia o desempenho físico do candidato, conforme já previsto no 5.1.2 do edital 
de abertura do Processo Seletivo.
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Fevereiro de 2017.
Comissão Organizadora do Teste Seletivo
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 73/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar para 
Curitiba - Paraná, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro do corrente ano, representando 
a Secretaria Municipal de Saúde na Assembléia Ordinária do COSEMS, na 
reunião da Comissão Intergestores Bipartite estadual e no Encontro Paranaense 
de Gestores Municipais de Saúde, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias 
antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 
06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de fevereiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 74/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Brasília - DF
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Brasília - 
DF, nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro do corrente ano, para apresentar proposições 
e solicitações de recursos financeiros aos Ministérios da Infra-Estrutura, Ministérios 
das Cidades e Ministério da Saúde e Congresso Nacional, com direito ao recebimento 
de 04 (quatro) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 
publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de fevereiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.020/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 009/2017 em favor das empresas RP PAPELARIA LTDA-ME, 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE-ME, CJ LOPES PAPELARIA ME, cujo objeto 
trata de aquisições dos produtos arrolados no anexo I do Edital, os quais compõem 
a lista de insumos para Kits de materiais escolares destinados à distribuição a 
professores e alunos da rede municipal de ensino, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 040, DE 10  DE FEVEREIRO DE 2017.
Concede gratificação de “encargos especiais” ao servidor  Wagner Gomes da Silva, 
pelo exercício das funções na Divisão de Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 
de agosto de 2002 e  Lei Complementar nº 15, de 09 de setembro de 2009.
R E S O L V E,
Art. 1º Fica concedido ao servidor Wagner Gomes da Silva, matrícula nº 2.435, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Física, nível A-01, gratificação 
mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do valor do seu vencimento, a título de 
“encargos especiais”, pelo exercício  das funções na Divisão de Esporte e Lazer, a 
partir de 13 de fevereiro de 2017. 
Prefeitura do Município de Mariluz, em 10 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 13/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica nos 
veículos “Parte Elétrica” que compõem a frota do Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de fevereiro de 2017. 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2017 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE 
nº 38/2009, torna público que realizará o Chamamento Público para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar nº 001/2017, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e/ou 
Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada ao preparo das refeições 
oferecidas aos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições 
Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE pelo período de 06 (seis) 
meses. Os interessados deverão apresentar documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços (Projeto de Venda) no dia 08 de março de 2017, às 
08h30min, no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, Sala de Licitações, situada 
na Av. Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra-Paraná.  

O edital de Pregão, Chamamento e anexos poderão ser obtidos através do 
site: www.guaira.pr.gov.br. no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de fevereiro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 077/2017
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora Mirlene Ianegitz Ramos Braga e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias a servidora Mirlene Ianegitz Ramos Braga, brasileira portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.726.939-8, residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, 
referente período aquisitivo 11/03/2004 a 10/03/2009 a ser usufruídas no período de 13/02/2017 a 13/05/2017, com 
fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 078/2017
SUMULA: Concede licença prêmio ao servidor Ademir Sereia Ferrari  e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias ao servidor Ademir Sereia Ferrari , brasileiro portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.181.229-0, residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, referente 
período aquisitivo 05/02/2007 a 04/02/2012 a ser usufruídas no período de 13/02/2007 a 13/05/2017, com fundamento 
no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 079/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini, Tratorista, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.057.146-3, por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de 
abril de 2010, conforme protocolo sob nº 035/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 27/01/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                                 
PORTARIA Nº. 080/2017 
Súmula – Nomeia a Sra. Celina Aparecida Belini Marques para o exercício da função de suporte pedagógico do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a senhora Celina Aparecida Belini Marques, portadora da Cédula de Identidade com RG sob 
nº 5.502.239-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 025.043.789-98, para o exercício da função de suporte pedagógico do 
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, acrescendo-lhe 40% (quarenta pro cento) como gratificação 
pelo exercício da função, tendo como base o Vencimento Inicial da Carreira do profissional do magistério, nos termos 
do art. 32 da Lei Municipal 431/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos 09 de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2017 
Súmula – Nomeia a Sra. Edinalda Marroquio Braga para o exercício da função de direção do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Príncipe, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a senhora Edinalda Marroquio Braga, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 
6.056.783-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 020.410.509-93, para o exercício da função de direção do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, acrescendo-lhe 100% (cem por cento) como compensação pelo 
dobro de horário e mais 20% (vinte por cento) como gratificação pelo exercício da função, ambos tendo como base o 
Vencimento Inicial da Carreira do profissional do magistério, nos termos do art. 32 da Lei Municipal 431/2009.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos 09 de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 082/2017 
Súmula – Nomeia a Sra. Simone Cristina Palota Ribeiro para o exercício da função de suporte pedagógico da Escola 
Municipal Irmã Dulce, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a senhora Simone Cristina Palota Ribeiro, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 
4.329.630-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 003.771.079-64, para o exercício da função de suporte pedagógico da 
Escola Municipal Irmã Dulce, acrescendo-lhe 40% (quarenta por cento) como gratificação pelo exercício da função, 
tendo como base o Vencimento Inicial da Carreira do profissional do magistério, nos termos do art. 32 da Lei Municipal 
431/2009.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos 09 de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2017 
Súmula – Nomeia a Sra. Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias para o exercício da função de direção da 
Escola Municipal Irmã Dulce, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a senhora Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias, portadora da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 5.805.473-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 852.892.569-20, para o exercício da função de direção 
da Escola Municipal Irmã Dulce, acrescendo-lhe 50% (cinquenta por cento) como gratificação pelo exercício da 
função, tendo como base o Vencimento Inicial da Carreira do profissional do magistério, nos termos do art. 32 da Lei 
Municipal 431/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos 09 de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

faPi – fundo de aPosentadoria e PensÕes de icaraíMa-Pr
EDITAL Nº 01/2017
FAPI – FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONVOCA todos os servidores ativos estatutário da Prefeitura Municipal de Icaraíma e inativos do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, para votar na  eleição para escolher os membros eletivos do FAPI, conforme 
determina o inciso § Item III, do art. 23 da Lei 1214, de 22 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a eleição de 02 
(dois) servidores Inativos do Fundo de Aposentadorias dos Servidores Municipais de Icaraíma, e 01 (um) servidor 
Ativo da Prefeitura de Icaraíma e seus respectivos Suplentes, para comporem o Conselho Administrativo do Fundo 
de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma ( FAPI), que realizar-se-á  no dia 18  de fevereiro de 2017,  das 8:00   (oito 
horas)  às 11:00 (onze horas); tendo como local A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA  Rua Monte Belo Nº 607, em 
Icaraíma-Pr.
Icaraíma, 10 de fevereiro de 2.017.
Comissão de coordenação das eleições:
Presidente – Pedro Alves Machado
 Membro – Giovani Boscaratto de Almeida
 Membro – Douglas Batista Alves de Vasconcelos
“Chapa Servidores Ativos”
Titular:Dorival Gonçalves Dias
Suplente:Annabel Fagaça Alves Pereira
“Chapa Servidores Inativos”
Titular:Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Titular:Sidney José Ferreira
Suplente:Deuzeni Pereira Torres
Suplente:Dosolina Aparecida Boscaratto de Almeida

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 01/2017
Súmula: Apreciação e Aprovação do calendário de reuniões mensais.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal  nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões mensais do Conselho.
Art. 2º As reuniões acontecerão às terceiras sextas-feiras de cada mês, podendo este Conselho ser convocado a 
qualquer momento para reuniões extraordinárias.
Art. 3º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 10 de Fevereiro 2017.
Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 024/2017
Exonera a pedido Larissa Kozarenko Rodrigues.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06 de fevereiro de 2017, o (a) servidor (a) LARISSA KOZARENKO RODRIGUES, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.827.553-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral deste ente municipal, podendo ser 
requisitado a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 1º de fevereiro de 2017, o percentual da gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) do servidor SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, portador do RG nº 6.228.760-8 SSP/PR, que 
exerce o cargo efetivo de MOTORISTA (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde, de 55%(cinquenta e cinco por 
cento) para 100%(cem por cento), sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2017
Concede licença especial ao servidor Jessylene Romualdo Pazini.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 01 de fevereiro de 2017 a 
01 de maio de 2017, a servidora JESSYLENE ROMUALDO PAZINI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
10.348.208-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2017
Nomeia o Sr. Marlon Rancer Marques para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 10 de fevereiro de 2017, o Senhor MARLON RANCER MARQUES, portador do RG nº 
10.183.053-5 SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor de Relações Públicas, sem ônus ao munícipio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2.017.
Maria Helena/PR, 10 de fevereiro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BA (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Camila Suemi Marchini 16º
Dinalva Alencar De Medeiros 17º
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Janaina De Souza Chivalslki Pellegrinelo 17º
Anna Claudia Ragazi 18º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 17 de fevereiro de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 007/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças novas 
para maquinas pesadas de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no anexo I do Edital
Edital disponível: No portal da transparência www.mariahelena.pr.gov.br, a partir de 14/02/2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, 3662-1031, Maria Helena 
– PR.
Entrega das Propostas: 23/02/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 23/02/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 10 de fevereiro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 010/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Convite 
n° 001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME,  com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 010/2016, firmado entre as partes em 12 
de fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIANA MIYASAKI SAPIA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 009/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Convite 
n° 001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME,  com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 009/2016, firmado entre as partes em 12 
de fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 10 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 002/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA EPP, com previsão na lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de Julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento n° 007/2016, firmado entre as partes em 12 de 
fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 10 de fevereiro de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MANOEL DUQUE DA BÁRBARA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 151/2014, firmado em 11 de setembro de  2014, na Modalidade Dispensa de 
Licitação n° 005/2014.
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
LOCADOR: ANTONIO TROMBELLA, com previsão na Clausula Terceira do contrato de Locação n° 151/2014 e base 
na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica reajustado para R$ 1.200,00 o valor inicial contido na clausula Quarta do 
contrato de locação n.º 151/2014, firmado em 11 de setembro de 2014.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: o valor mensal passará de R$ 1.000,00 (um mil reais), para R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTÔNIO TROMBELLA
Locador

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 02/2015
 Súmula: Apreciação e Aprovação da Prestação de contas de Fevereiro à Dezembro 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de contas, dos meses de Fevereiro à Dezembro de 2016, totalizando na Secretaria 
de Educação R$3.301.626,79, Secretaria de Assistência Social R$ 81.788,71, Secretaria de Educação (Cultura) R$ 
112.791,82, Secretaria de Saúde R$ 1.175.781,39, Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo R$ 84.816,41.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 10 de Fevereiro de 2017.
Leandro Alves Monteiro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
LEI N.º 1.833, de 08 de Fevereiro  de 2017.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA INSTITUIÇÃO QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, desde o início do ano letivo de 2017, autorizado a repassar subvenção social mediante 
Termo de Colaboração à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – GOIOERÊ, no valor 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que serão desembolsados mensalmente conforme plano de trabalho 
apresentado no Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2017. 
Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao atendimento educacional e/ou assistencial aos portadores de 
necessidades especiais, através de recursos específicos a serem detalhadas em termo de colaboração, conforme 
minuta integrante desta Lei;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade com a Resolução 028/2011 e 
Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá estar devidamente regularizada e 
legalizada perante os órgãos Federal, Estadual e Municipal, bem como, cumprir o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso apresentado no processo de Dispensa de Licitação nº 002/2017.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO Nº 067/2015 – LIC FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL (DÍESEL COM E DÍESEL S-10) PARA ATENDER 
OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNÍCIPIO DE MARILUZ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
o Sr. Everton Junior Paolicchi, (brasileiro), portador do - Rg. 8.537.250-5 da SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
034.862.429-89, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR. representante da empresa PAULIQUI & PAULIQUI 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido em 10,01% (dez inteiros e um centésimo por cento) o item I (combustível óleo díesel 
comum) do Lote I do Pregão Presencial nº 032/2015, passando de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos) 
para R$ 3,06 (três reais e seis centavos), em conformidade com o Artigo 58 – I c/c Art 65 – Inciso I, Letra B da Lei 
8.666/93, alterando o valor do contrato para R$ 699.535,18 (seiscentos e noventa e nove reais, quinhentos e trinta e 
cinco reais e dezoito centavos). 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 de fevereiro de 2017
Nilson Cardoso de Souza    Everton Junior Paolicchi
Município de Mariluz/PR    PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
Contratante                    Contratada  
Testemunhas
NOME: _________________________________________ CPF: nº ______________________________
NOME: _________________________________________ CPF: nº ______________________________

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 39, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
Concede Licença Especial de 70 dias à servidora Maria Sônia Campos dos Santos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 03/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Maria Sônia Campos dos Santos, matrícula nº 2.155, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, nível B-4, Licença Especial de 70 (setenta) dias, referente ao quinquênio 2008-2013 sem prejuízo de sua 
remuneração, a partir de 13 de Fevereiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de Fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
LEI N.º 1.331 de 08 de fevereiro de 2017
SÚMULA:  Dispõe   sobre     Doação de  Imóveis Urbanos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado  por esta Lei, a efetivar a doação de  imóveis urbanos já  
edificados    para os mutuários contemplados pelo Programa de Apoio Habitacional de Interesse Social – Construção 
de Habitações  Populares através do Convênio 628476/2008 – Contrato de Repasse 0255849-38/2010,  que tem 
como órgão concedente dos recursos  o Ministério das Cidades com contrapartida financeira do Município de Nova 
Olímpia.
Parágrafo Único -   Os imóveis a serem doados,  mediante autorização desta Lei, pertencem à  Quadra nº 79 da Planta 
Oficial Urbana  de Nova Olímpia,  compreendendo  os lotes de  nº 01 a  nº 13, todos contendo uma área individual de 
224,00m2 cada um e já matriculados  em nome do Município doador. 
Art. 2º -   As  transcrições públicas de doação serão efetivadas individualmente em nome dos mutuários contemplados 
pelo aludido Programa, selecionados e homologados pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Nova Olímpia. 
Art. 3º  -   A escritura pública de doação conterá cláusula de reversão com duração de 10 (dez) anos, prazo esse em 
que os mutuários  deverão manter os compromissos sociais e de conduta  atinentes ao Programa, sob pena do objeto 
individual doado reverter ao patrimônio público municipal.
Parágrafo Único – O período para extinção da cláusula de reversão será computado a partir da data de  transcrição da 
efetiva doação com os respectivos compromissos declinados no caput do artigo.
Art. 4º  -  Atribui-se a cada imóvel objeto de doação, o valor fiscal de R$-5.000,00 (cinco mil reais), ficando ainda  
autorizado  por esta Lei para todos os atos e efeitos  de transcrição das doações, a quitação do Imposto ITCMD, 
Lavratura de Escritura, Registro Imobiliário Individual dos Lotes, Funrejus e  Emolumentos;  e para fazer face  às 
despesas e objetivos  da presente Lei nesse exercício financeiro, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar as 
dotações próprias existentes no Orçamento Municipal.
Art. 5º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
ESTADO DO PARANÁ. 
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 004/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços até a data de 15/02/2017.
Data da Assinatura: 14 de julho de  2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 001/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA Nº 064/2017
SÚMULA: Retifica a redação do Artigo 1º da Portaria nº 061/2017 de 08/02/2017 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando haver 
incorreção em dispositivos da Portaria nº 061/2017 de 08/02/2017  RESOLVE:
   Art. 1º - Fica retificado o Artigo 1º da Portaria nº 061/2017 de 08/02/2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 1º  - Designar a servidora ELIETE BATISTA SANCHES SCARPANTE, portadora da Cédula de Identidade RG. 
6.440.846-1 /SSP PR, e do CPF. 024.926.119-73, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental do Quadro 
Efetivo de funcionários deste Município, para responder como Coordenadora da Proteção Social Básica, junto à 
Secretaria de Assistência Social a partir de 01 de fevereiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA N.º 063/2017 
SUMULA: Concede Gratificação de função concernente ao FUNPRENO ao servidor Antonio Valera Garcia.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
na Lei nº 1263 de 28 de abril de 2015,
RESOLVE:
1º - Designar o servidor ANTONIO VALERA GARCIA, portador da Cédula de Identidade RG nº: 1.351.493 SSP/PR 
e do CPF n.º 277.389.579-72, servidor dos quadros de pessoal  efetivo do Município de Nova Olímpia, para exercer 
a função de Tesoureiro do Fundo de Previdência do Município de Nova Olímpia – FUNPRENO, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
2º -  Conceder gratificação de função nos termos do artigo 1º, da Lei nº 1.263 de 28 de abril de 2015, no valor atual de 
R$. 1.103,80 (um mil, cento e três reais e oitenta centavos).
3º -  Determinar que o pagamento da gratificação fixada no item anterior seja realizado de conformidade com as 
disposições contábil orçamentária daquela lei.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente do MunicíPio de PÉrola 

RESOLUÇÃO 01/2017
Súmula: Dispõe sobre a composição da comissão eleitoral.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição da comissão que realizará os trabalhos referentes ao processo eleitoral para eleição de 
suplentes do Conselho Tutelar de Pérola para os anos de 2017 a 2020.
Art. 2° A comissão  fica constituída com os seguintes membros:
- Eloneida Claúdia Figueira Fonseca – Presidente
- Simone Marsola
- Paula Cohin
- Ana Claudia da Cruz Cerantola.
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 10 de fevereiro de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

câMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 001/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado 
sob n.º 007/2017, no dia 10 de Fevereiro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor Eroni 
Francisco.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Eroni Francisco, a viajar para a Cidade de Brasília – Distrito Federal, de 12 à 16 de Fevereiro do 
corrente ano, juntamente com Chefe do Poder Executivo Municipal para participar de Audiências nos Gabinetes dos 
Deputados em busca de Recursos para o município. CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 05
(cinco) diárias integrais, nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2017.
Lindolfo Bazoti Filho Eroni Francisco
Presidente 1º Secretário

câMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 002/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado 
sob n.º 008/2017, no dia 10 de Fevereiro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor Juarez 
Alves de Souza.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Juarez Alves de Souza, a viajar para a Cidade de Brasília – Distrito Federal, de 12 à 16 de 
Fevereiro do corrente ano, juntamente com Chefe do Poder Executivo Municipal para participar de Audiências nos 
Gabinetes dos Deputados em busca de Recursos para o município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias integrais, nos termos com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2017.
Lindolfo Bazoti Filho Eroni Francisco
Presidente 1º Secretário

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.627.000,00  4.569.699,51  21.969.998,47 17,81  85,60  3.694.603,53 25.664.602,00

    RECEITAS CORRENTES  23.627.000,00  4.569.699,51  21.969.998,47 17,81  85,60  3.694.603,53 25.664.602,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  69.993,60  18.429,07  116.396,48 26,33  166,30 -46.402,88 69.993,60

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  69.993,60  18.429,07  116.396,48 26,33  166,30 -46.402,88 69.993,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.000,00  46.891,00  240.186,80 4.689,10  24.018,68 -239.186,80 1.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.556.006,40  4.503.757,27  21.604.923,23 17,60  84,42  3.988.685,17 25.593.608,40

        Transferências Intergovernamentais  23.556.006,40  4.503.757,27  21.604.923,23 17,60  84,42  3.988.685,17 25.593.608,40

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  622,17  8.491,96 0,00  0,00 -8.491,96 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  7.834,79 0,00  0,00 -7.834,79 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  622,17  657,17 0,00  0,00 -657,17 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.627.000,00  25.664.602,00  4.569.699,51  21.969.998,47 17,81  85,60  3.694.603,53SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.627.000,00  25.664.602,00  4.569.699,51  17,81  21.969.998,47  85,60  3.694.603,53

DÉFICIT (VI) - - - - - - 693.394,31

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.627.000,00  25.664.602,00  4.569.699,51  17,81  22.663.392,78

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 371.856,74

 0,00  0,00

 371.856,74  371.856,74

 371.856,74

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 23.627.000,00  26.036.458,74  4.424.247,29  22.710.655,84  4.876.105,26  22.663.392,78  47.263,06 3.373.065,96  20.175.216,85 3.325.802,90

    DESPESAS CORRENTES  22.913.000,00  25.412.458,74  4.355.073,57  22.165.376,48  4.803.866,54  22.118.113,42  47.263,06 3.294.345,32  19.629.937,49 3.247.082,26

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.086.500,00  20.861.837,74  4.071.125,69  18.397.526,15  4.076.433,29  18.397.526,15  0,00 2.464.311,59  16.234.899,52 2.464.311,59

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  65.500,00  65.500,00  577,11  60.708,22  577,11  60.708,22  0,00 4.791,78  60.708,22 4.791,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.761.000,00  4.485.121,00  283.370,77  3.707.142,11  726.856,14  3.659.879,05  47.263,06 825.241,95  3.334.329,75 777.978,89

    DESPESAS DE CAPITAL  664.793,06  574.793,06  69.173,72  545.279,36  72.238,72  545.279,36  0,00 29.513,70  545.279,36 29.513,70

      INVESTIMENTOS  300.000,00  150.000,00 -3.111,14  122.805,00 -46,14  122.805,00  0,00 27.195,00  122.805,00 27.195,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  364.793,06  424.793,06  72.284,86  422.474,36  72.284,86  422.474,36  0,00 2.318,70  422.474,36 2.318,70

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 49.206,94  0,00 49.206,94

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  26.036.458,74 23.627.000,00  22.710.655,84 4.424.247,29  22.663.392,78 4.876.105,26  47.263,06 3.373.065,96  20.175.216,85 3.325.802,90

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  23.627.000,00  26.036.458,74  4.424.247,29  22.710.655,84  4.876.105,26  3.373.065,96  20.175.216,85 3.325.802,90  22.663.392,78  47.263,06

-- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.627.000,00  26.036.458,74  4.424.247,29  22.710.655,84  4.876.105,26  3.373.065,96  20.175.216,85 3.325.802,90  22.663.392,78  47.263,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 10/fev/2017 as 10h e 57m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

ROBERTO A. DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br  2/2

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 24/02/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 08 de fevereiro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

-213.271,32  0,00  35.966,88  0,00  0,00 -249.238,20  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 550.982,47  0,00  149.368,56  24.458,90  354.182,09  22.972,92  354.182,09  0,00Transferências Voluntárias

 15.943,69  0,00  0,00  0,00  0,00  15.943,69  0,00  0,00Alienação de Bens

 1.502,76  0,00  0,00  0,00  0,00  1.502,76  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 639.750,21  0,05  53.721,68  0,00  17.040,00  568.988,48  17.040,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 39.279,95  0,00  0,00  0,00  35.222,51  4.057,44  0,00  0,00Valores Restituíveis

 799.564,49  0,00  6.961,80  0,00  97.804,73  694.797,96  97.804,73  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.833.752,25  0,05Total Recursos Vinculados (I)  246.018,92  24.458,90  504.249,33  1.059.025,05  469.026,82  0,00

 2.702.240,59 -6.633,16  228.878,03  21.231,29  0,00  2.458.764,43  25.725,52  0,00Recursos Ordinários / Livres

 2.702.240,59 -6.633,16Total Recursos não Vinculados(II)  228.878,03  21.231,29  0,00  2.458.764,43  25.725,52  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  4.535.992,84 -6.633,11  474.896,95  45.690,19  504.249,33  3.517.789,48  494.752,34  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/jan/2017 as 15h e 09m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de combustíveis (etanol, gasolina, óleo diesel e óleo diesel S-10), tendo 
como base os preços constantes da tabela oficial de preços editada pela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) através do SLP - 
(Sistema de Levantamento de Preços) para a regional Umuarama (coluna preço médio ao consumidor) para abastecimento da 
frota da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 1 - COMBUSTIVEIS - ETANOL, GASOLINA         

ITEM PRODUTOS UNID QTDE 
 PROPOSTA DA 

EMPRESA  MARCA / DISTRIBUIDORA 

 
VALIDADE DO 

REGISTRO 

 
N° PREGÃO 

 
EMPRESA 

1 Etanol (álcool combustível) litro 80.000 6,4%  ORCA DISTRIBUIDORA  12 meses  001/2017 
 HB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA  

2 Gasolina Comum litro 30.000 6,4% STANG DISTRIBUIDORA 

 
 

12 meses 
001/2017 

 HB COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA  

 VALOR ESTIMADO   R$ 347.000,00     
LOTE 2 - COMBUSTIVEIS – DIESEL COMUM, DISEL S-10  

 

ITEM PRODUTOS UNID QTDE 
 PROPOSTA DA 

EMPRESA  MARCA / DISTRIBUIDORA 

 
VALIDADE DO 

REGISTRO 

 
N° PREGÃO 

 
EMPRESA 

1 Óleo Diesel litro 320.000 5,1% STANG DISTRIBUIDORA 

 
 

12 meses 
001/2017 

 HB COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA  

2 Óleo Diesel S-10 litro 

60.000 

5,1% STANG DISTRIBUIDORA 

 
 
        12 meses  

001/2017 
 HB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA  

                  

  VALOR TOTAL ESTIMADO      R$ 1.161.200,00          
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
CONDIÇÕES:  
 

1. O fornecimento será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos produtos 
imediata após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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EDITAL n.º 002/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 

 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Auxiliar Administrativo, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO UMUARAMA-PR 

(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0002 CARLOS EDUARDO MARQUES 

FERREIRA DE ALMEIDA 

01260 12720634-1 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 10 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP  

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) R$ 69.632,42 R$ 0,00 R$ 2.061.123,27 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 1.917.849,83 R$ 3.833,34 R$ 0,00
Transferência de Programas - Recurso Federal R$ 69.463,88 R$ 0,00 R$ 1.994.960,12 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 1.925.496,24 R$ 0,00 R$ 0,00
Transferência de Programas - Recurso Estadual R$ 73.809,56 R$ 0,00 R$ 66.163,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.646,41 R$ 3.833,34 R$ 0,00
Valores Restituíveis R$ 168,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) R$ 1.498.287,25 R$ 508,27 R$ 427.052,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.070.726,32 R$ 43.429,72 R$ 0,00
Recursos Ordinários / Livres 11ª à 14ª Regional de Saúde R$ 813.979,01 R$ 508,27 R$ 427.052,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 386.418,08 R$ 43.429,72 R$ 0,00
Recursos Ordinários / Livres 22ª Regional de Saúde R$ 684.308,24 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 684.308,24 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL (III) = (I + II) R$ 1.567.919,67 R$ 508,27 R$ 2.488.175,93 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 847.123,51 R$ 47.263,06 R$ 0,00

ENTE CONSORCIADO RECURSO PARTICIPAÇÃO % RECURSO PARTICIPAÇÃO %
  Altamira do Paraná Livres 11ª a 14ª Regional 0,339821977 Livres 22ª Regional 2,48027221%
  Altônia Livres 11ª a 14ª Regional 2,072971592 Livres 22ª Regional 1,70781148%
  Alto Paraíso Livres 11ª a 14ª Regional 0,298782528 Livres 22ª Regional 11,82871208%
  Alto Paraná Livres 11ª a 14ª Regional 1,383355435 Livres 22ª Regional 2,27828857%
  Alto Piquiri Livres 11ª a 14ª Regional 0,989261664 Livres 22ª Regional 2,34923623%
  Amaporã Livres 11ª a 14ª Regional 0,564292419 Livres 22ª Regional 23,68059075%
  Araruna Livres 11ª a 14ª Regional 1,339631163 Livres 22ª Regional 8,82574386%
  Barbosa Ferraz Livres 11ª a 14ª Regional 1,206540614 Livres 22ª Regional 2,73220879%
  Brasilândia do Sul Livres 11ª a 14ª Regional 0,295905931 Livres 22ª Regional 3,71172084%
  Boa Esperança Livres 11ª a 14ª Regional 0,433215489 Livres 22ª Regional 9,88923478%
  Cafezal do Sul Livres 11ª a 14ª Regional 0,413271084 Livres 22ª Regional 2,65546949%
  Campina da Lagoa Livres 11ª a 14ª Regional 1,472146392 Livres 22ª Regional 4,91710707%
  Campo Mourão Livres 11ª a 14ª Regional 8,850329706 Livres 22ª Regional 2,95953088%
  Cianorte Livres 11ª a 14ª Regional 7,331103012 Livres 22ª Regional 3,88547021%
  Cidade Gaúcha Livres 11ª a 14ª Regional 1,144597895 Livres 22ª Regional 7,97002823%
  Corumbataí do Sul Livres 11ª a 14ª Regional 0,365999009 Livres 22ª Regional 8,12857453%
  Cruzeiro do Oeste Livres 11ª a 14ª Regional 2,027904907 100%
  Cruzeiro do Sul Livres 11ª a 14ª Regional 0,445488969
  Diamante do Norte Livres 11ª a 14ª Regional 0,52747198
  Douradina Livres 11ª a 14ª Regional 0,778598886
  Engenheiro Beltrão Livres 11ª a 14ª Regional 1,371465501
  Esperança Nova Livres 11ª a 14ª Regional 0,184293973
  Farol Livres 11ª a 14ª Regional 0,328123816
  Fênix Livres 11ª a 14ª Regional 0,470994794
  Francisco Alves Livres 11ª a 14ª Regional 0,618276554
  Goioerê Livres 11ª a 14ª Regional 2,849940407
  Guairaçá Livres 11ª a 14ª Regional 0,623262655
  Guaporema Livres 11ª a 14ª Regional 0,219580228
  Icaraíma Livres 11ª a 14ª Regional 0,836418483
  Inajá Livres 11ª a 14ª Regional 0,298207209

Nova Tebas 
Rio Branco do Ivaí 
Rosário do Ivaí 
Santa Maria do Oeste
São João do Ivaí
Total

Ivaiporã 
Jardim Alegre 
Lidianópolis 
Lunardelli 
Manoel Ribas 
Mato Rico 

ENTE CONSORCIADO
Arapuã 
Ariranha do Ivaí 
Cândido de Abreu 
Cruzmaltina 
Godoy Moreira 

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

 RGF – ANEXO 5 (Portaria STN nº 72/2012, art. 15, inciso IV, a)

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA bRUTA 

ObRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 

Fianceiras

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIbILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

 RGF – ANEXO 5 (Portaria STN nº 72/2012, art. 15, inciso IV, a)

ENTE CONSORCIADO RECURSO PARTICIPAÇÃO % RECURSO PARTICIPAÇÃO %
  Indianópolis Livres 11ª a 14ª Regional 0,428517047 Federal 2,59336100%
  Iporã Livres 11ª a 14ª Regional 1,436476591 Federal 2,59336100%
  Iretama Livres 11ª a 14ª Regional 1,028862814 Federal 2,59336100%
  Itaúna do Sul Livres 11ª a 14ª Regional 0,327069064 Federal 10,20055325%
  Ivaté Livres 11ª a 14ª Regional 0,763065263 Federal 10,20055325%
  Janiópolis Livres 11ª a 14ª Regional 0,596989737 Federal 2,59336100%
  Japurá Livres 11ª a 14ª Regional 0,872088285 Federal 2,59336100%
  Jardim Olinda Livres 11ª a 14ª Regional 0,135775372 Federal 2,59336100%
  Juranda Livres 11ª a 14ª Regional 0,740819581 Federal 2,59336100%
  Jussara Livres 11ª a 14ª Regional 0,664589764 Federal 2,59336100%
  Loanda Livres 11ª a 14ª Regional 2,152461552 Federal 2,59336100%
  Luiziana Livres 11ª a 14ª Regional 0,7171356 Federal 2,59336100%
  Mamborê Livres 11ª a 14ª Regional 1,344041945 Federal 12,79391425%
  Maria Helena Livres 11ª a 14ª Regional 0,57599058 Federal 2,59336100%
  Marilena Livres 11ª a 14ª Regional 0,682424664 Federal 2,59336100%
  Mariluz Livres 11ª a 14ª Regional 1,010069048 Federal 2,59336100%
  Mirador Livres 11ª a 14ª Regional 0,224853989 Federal 2,59336100%
  Moreira Sales Livres 11ª a 14ª Regional 1,222937216 Federal 30,49792531%
  Nova Aliança do Ivaí Livres 11ª a 14ª Regional 0,144692823 100%
  Nova Cantu Livres 11ª a 14ª Regional 0,655192881
  Nova Londrina Livres 11ª a 14ª Regional 1,290729016 RECURSO PARTICIPAÇÃO %
  Nova Olímpia Livres 11ª a 14ª Regional 0,552114826 Estadual 100%
  Paraíso do Norte Livres 11ª a 14ª Regional 1,231087574
  Paranapoema Livres 11ª a 14ª Regional 0,289193872
  Paranavaí Livres 11ª a 14ª Regional 8,267147634
  Peabiru Livres 11ª a 14ª Regional 1,353534714
  Perobal Livres 11ª a 14ª Regional 0,571483912
  Pérola Livres 11ª a 14ª Regional 1,040560975
  Planaltina do Paraná Livres 11ª a 14ª Regional 0,408860302
  Porto Rico Livres 11ª a 14ª Regional 0,249880382
  Quarto Centenário Livres 11ª a 14ª Regional 0,46552926
  Querência do Norte Livres 11ª a 14ª Regional 1,170774926
  Quinta do Sol Livres 11ª a 14ª Regional 0,482309409
  Rancho Alegre D'oeste Livres 11ª a 14ª Regional 0,273276703
  Roncador Livres 11ª a 14ª Regional 1,075080137
  Rondon Livres 11ª a 14ª Regional 0,905265035
  Santa Cruz de Monte Castelo Livres 11ª a 14ª Regional 0,785694492
  Santa Isabel do Ivaí Livres 11ª a 14ª Regional 0,854828703
  Santa Mônica Livres 11ª a 14ª Regional 0,365807235
  Santo Antônio do Caiuá Livres 11ª a 14ª Regional 0,265126345
  São Carlos do Ivaí Livres 11ª a 14ª Regional 0,643686493
  São João do Caiuá Livres 11ª a 14ª Regional 0,579538383
  São Jorge do Patrocínio Livres 11ª a 14ª Regional 0,580209589
  São Manoel do Paraná Livres 11ª a 14ª Regional 0,208553273
  São Pedro do Paraná Livres 11ª a 14ª Regional 0,23875754
  São Tomé Livres 11ª a 14ª Regional 0,5394578
  Tamboara Livres 11ª a 14ª Regional 0,47502203
  Tapejara Livres 11ª a 14ª Regional 1,493145549
  Tapira Livres 11ª a 14ª Regional 0,563621214
  Terra Boa Livres 11ª a 14ª Regional 1,598812541
  Terra Rica Livres 11ª a 14ª Regional 1,553074651
  Tuneiras do Oeste Livres 11ª a 14ª Regional 0,850801468
  Ubiratã Livres 11ª a 14ª Regional 2,101449901
  Umuarama Livres 11ª a 14ª Regional 10,29044999
  Xambrê Livres 11ª a 14ª Regional 0,579826043
Total 100

        Denis M. Facci Sá                    Almir de Almeida                 Roberto Aires de Oliveira
       Contador - CIUENP                 Presidente do CIUENP                 Controlador Interno

Ubiratã
Umuarama
Total

ENTE CONSORCIADO
Umuarama

Loanda
Nova Londrina
Paranavaí
Rondon
Terra Boa
Terra Rica

Cianorte
Cruzeiro do Oeste
Cruzeiro do Sul
Goioerê
Icaraíma
Iretama

Altônia

CONTINUAÇÃO...
ENTE CONSORCIADO

Barbosa Ferraz
Cafezal do Sul
Campo Mourão

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 23.627.000,00  26.036.458,74  4.424.247,29  22.710.655,84  100,00  3.325.802,90  4.876.105,26  22.663.392,78  100,00  3.373.065,96  47.263,06

SAÚDE  23.091.500,00  25.440.958,74  4.351.385,32  22.227.473,26  97,87  3.213.485,48  4.803.243,29  22.180.210,20  97,87  3.260.748,54  47.263,06
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  23.091.500,00  3.260.748,54 97,87 22.180.210,20 4.803.243,29 3.213.485,48 97,87 22.227.473,26 4.351.385,32 25.440.958,74  47.263,06

ENCARGOS ESPECIAIS  486.293,06  546.293,06  72.861,97  483.182,58  2,13  63.110,48  72.861,97  483.182,58  2,13  63.110,48  0,00
Serviço da Dívida Interna  486.293,06  63.110,48 2,13 483.182,58 72.861,97 63.110,48 2,13 483.182,58 72.861,97 546.293,06  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00
Reserva de Contingência  49.206,94  49.206,94 0,00 0,00 0,00 49.206,94 0,00 0,00 0,00 49.206,94  0,00

TOTAL  23.627.000,00  3.373.065,96100,00 22.663.392,78 4.876.105,26 3.325.802,90100,00 22.710.655,84 4.424.247,29 26.036.458,74  47.263,06
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 10/fev/2017 as 11h e 11m.

PRESIDENTE

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

ROBERTO A. DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 04/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel para recuperação emergencial da trafegabilidade 
de estradas rurais do Município com recursos provenientes do convênio nº 241/2016, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 86.959,16 (oitenta e seis mil novecentos e cinquenta e nove reais e 
dezesseis centavos)
Vigência: 10/02/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Pregão nº 02/2017
Adjudicada e Homologada: 09/02/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 66/2014
Tomada de Preços nº 05/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA CONARTE LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reduzido na Cláusula Terceira do presente contrato o 
valor de R$ 4.545,68 (Quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos), do valor inicialmente contratado totalizando a importância de 
R$ 324.509,37 (Trezentos e vinte e quatro mil quinhentos e nove reais e trinta e 
sete centavos), em razão de alteração de meta física referente glosas parciais nos 
serviços, conforme planilha de reprogramação dos serviços e parecer técnico e 
jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 034/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: JURANDIR DOS SANTOS MARQUES 16259512805, 
inscrita no CNPJ nº 13.890.426/0001-00, com sede à RUA TIRADENTES, nº 631, 
CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JURANDIR DOS SANTOS MARQUES, brasileiro, solteiro, 
portador do RG. nº 28.359.330-1 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 162.595.128-05, 
residente e domiciliado à Rua Tiradentes, 631, centro,  CEP - 87.550-000, Altônia 
- Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 26/2017, Processo 
n° 42, data da homologação da licitação 08/02/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE CORTE DE ARVORES NA ÁREA URBANO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 10-02-2017 e 
término previsto para 10/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.000,00-(oito mil 
reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do 
período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de fevereiro de 2017.

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 035/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: S.J.P. SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ 
nº 01.026.948/0001-89, com sede á RUA JOSE H VISCONCINI, nº 495, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DAGMAR DE ANDRADE CARRILHO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº  5.102.574-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 768.910.389-87, 
residente e domiciliado à Rua Joaquim Texeira Luzo, 159, Centro, CEP - 87.555-000, 
São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 3/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 6, data 
da homologação da licitação 09/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A 
SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 06 (seis) meses: tendo início em 11-02-2017 e 
término previsto para 11/08/17, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-165.000,00-(cento 
e sessenta e cinco mil reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente 
ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de fevereiro de 2017.

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 28/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 44/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 28/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CPD 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  10  de fevereiro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

súMula de eMissÃo de licenÇa de instalaÇÃo
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, licença de Instalação para o 
empreendimento a seguir especificado:
Empresa: ROSA, ABDALLAH E CIA LTDA
Atividade: Ampliação de posto de abastecimento de combustíveis
Endereço: Rod. PRT 163,Km 62
Município: Guaíra
Validade: 24/01/2018

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 10 de fevereiro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 08/02/2017  a 10/02/2017
DATA  RECURSO  VALOR
08/02/2017  FUNDEB  R$-  16.263,90
08/02/2017  SIMPLES NACIONAL R$-       211,90
09/02/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         20,31
10/02/2017  FUNDEB  R$-  40.111,56
10/02/2017  ITR  R$-    1.677,85
10/02/2017  FPM  R$-610.530,24
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 0174/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 
2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor da servidora pública Sra. MARCIA 
REGINA BORRI PISCINATO, portadora do RG nº.4.810.810-5/SSP-PR e do CPF/
MF nº. 914.439.979-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo nível IX, lotada na 04.0404.2.054 – Manutenção e Encargos da 
Tesouraria, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, provenientes 
do P.A de 16/09/2014 a 15/09/2015, 10 (dez) dias concedidos durante o período de 
13/02/2017 a 22/02/2017. Juntamente com o pagamento integral do abono de férias, 
a ser creditado na folha de fevereiro de 2017. Devendo retornar em suas atividades 
normalmente em 23/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 0172/2017, de 08 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 
2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. ADEMAR DE 
OLIVEIRA FARIA, portador do RG nº. 7.715.098-6/SSP-Pr., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, lotado 
na: 03 – Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 – Gabinete do 
Secretário, 2012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 08/03/2009 a 07/03/2010, 15 (quinze) dias concedidos durante 
o período de 13/02/2017 a 28/02/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de 
férias pago na primeira concessão.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 101, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de janeiro de 2017, a Sr.ª CARLA CRISTINA 
ZARAMELLO GREGÓRIO DOS SANTOS, matrícula n.º 9174-0, portadora da CI/
RG n.º 8.263.894-6 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Diretor da Divisão, lotada no Departamento de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2017.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 102, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. CARLA CRISTINA ZARAMELLO GREGÓRIO DOS SANTOS, 
portadora da CI/RG n.º 8.263.894-6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 040.836.429-71, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, 
lotado no Departamento de Saúde, a contar do dia 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 104, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 08 de fevereiro de 2017, a Sr.ª TAIZ CRISTINA DA 
CRUZ LIMA, portadora da CI/RG n.º 10.508.784-5 – SSP-PR., ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor da Divisão, lotada no Departamento 
de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   
 
PORTARIA N.º 105, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ANDRÉA PAVAN DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 8.290.606-1 
– SSP-PR., e do CPF/MF nº 043.122.359-96, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado no Departamento de Educação, a 
contar do dia 08 de fevereiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

saMae – serViÇo autÔnoMo 
MuniciPal de Água e esgoto conVeniado 

coM a fundaÇÃo nacional de saúde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONVITE Nº 001/2017 
PROCESSO Nº 009/2017
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - 
SAMAE, através de sua Presidente da Comissão de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 002/2017, torna público que realizou em 08 de fevereiro de 2017, às 
09h00, licitação na modalidade CONVITE nº 001/2017, tipo menor valor por lote, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº:009 /2017, tendo por OBJETO: aquisição 
de duas motobomba submersa trifásico 220/380, modelo R20A de 9.0cv, com 9 
estágios, incluindo a retirada das bombas danificadas e instalação das novas, e que 
obedecidos os procedimentos legais para habilitação e julgamento, em virtude do 
não comparecimento de interessados para o certame, declara-se o procedimento em 
epígrafe DESERTO.
Tapejara, em 08 de fevereiro de 2017.
DAIANE MARA DOS SANTOS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitações.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA
Diretor Executivo do SAMAE.

saMae – serViÇo autÔnoMo 
MuniciPal de Água e esgoto conVeniado 

coM a fundaÇÃo nacional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 001/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 Diretor: Paulo Domingues de Souza
 CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Inviolável Monitoramento Tapejara Ltda. – ME.
   CNPJ – 17.946.291/0001-08 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento 
de câmeras e alarme.
VALOR:  R$ 37.620,00 (trinta e sete mil e seiscentos e vinte reais).
Tapejara, 10 de fevereiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza - Diretor       Emerson Rodrigo Brati- Sócio

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na edição nº 10874, do dia 19 de Janeiro de 2017, referente à publicação do Decreto nº 
121/2015, de 10/01/2017 – Nomeia os membros da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado, onde se lê “DECRETO nº 121/2015, leia-se “Decreto nº 008/2017”.
Xambrê-PR, 09 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-
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 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 18.397.526,15 0,00

18.397.526,15 0,00
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 18.397.526,15 0,00
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (V) = (IIIa + IIIb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (VI) = (IVa + IVb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (V + VI)

DESPESA bRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO
VALOR TRANSFERIDO 

POR CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

25.516,80 23.706,34
257.101,00 238.859,24
29.913,60 27.791,18
89.886,08 83.508,51
41.268,00 38.339,96
56.496,00 52.487,51
134.121,70 124.605,53
301.488,21 280.097,10
29.625,60 27.523,61
43.372,80 40.295,42
195.428,00 181.562,05
36.847,20 34.232,83

1.357.900,00 1.261.554,65
1.456.727,60 1.353.370,26

76.396,80 70.976,31
36.643,20 34.043,30
275.934,40 256.356,38
203.978,70 189.506,06
70.412,80 65.416,89
243.290,00 226.028,15

0,00 0,00
18.451,20 17.142,06
27.376,00 25.433,63
95.489,12 88.714,00
82.640,40 76.776,92
754.412,40 700.885,54

0,00 0,00
21.984,00 20.424,20
261.595,80 243.035,13
30.056,00 27.923,47
42.902,40 39.858,40
107.863,22 100.210,14
204.961,00 190.418,66
44.632,64 41.465,88
114.595,20 106.464,47
89.139,80 82.815,18
36.380,00 33.798,78
26.054,40 24.205,80
74.169,60 68.907,14

0,00 0,00
368.167,40 342.045,29

  Altamira do Paraná
  Altônia
  Alto Paraíso

  Jussara
  Loanda

  Indianópolis
  Iporã
  Iretama
  Itaúna do Sul
  Ivaté
  Janiópolis
  Japurá
  Jardim Olinda
  Juranda

  Esperança Nova
  Farol
  Fênix
  Francisco Alves
  Goioerê
  Guairaçá
  Guaporema
  Icaraíma
  Inajá

  Campo Mourão
  Cianorte
  Cidade Gaúcha
  Corumbataí do Sul
  Cruzeiro do Oeste
  Cruzeiro do Sul
  Diamante do Norte
  Douradina
  Engenheiro Beltrão

  Alto Paraná
  Alto Piquiri
  Amaporã
  Araruna
  Barbosa Ferraz
  Brasilândia do Sul
  Boa Esperança
  Cafezal do Sul
  Campina da Lagoa

18.397.526,15

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIRO/16 A DEZEMBRO/16

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

18.397.526,15
0,00

DESPESA COM PESSOAL 

    Pessoal Ativo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ

60.924,84 56.602,12
134.563,20 125.015,71
85.630,32 79.554,70
20.614,94 19.152,27
101.126,40 93.951,31
22.512,00 20.914,73
197.360,40 183.357,34
16.150,80 15.004,87
60.130,40 55.864,04
295.644,87 274.668,36
100.511,06 93.379,63
123.254,40 114.509,29

0,00 0,00
1.669.442,80 1.550.992,95
380.955,12 353.925,70

0,00 0,00
104.179,20 96.787,51
34.112,00 31.691,69
8.339,20 7.747,52

42.724,00 39.692,66
126.984,00 117.974,27
70.084,63 65.112,00
27.360,00 25.418,76
98.665,60 91.665,11
253.705,80 235.704,93
42.315,11 39.312,78
78.452,00 72.885,69
27.468,00 25.519,10

0,00 0,00
64.444,80 59.872,33
56.444,16 52.439,35
48.808,00 45.344,99
20.880,00 19.398,53
23.904,00 22.207,97
93.186,20 86.574,48
14.347,08 13.329,13
187.618,40 174.306,55
76.641,60 71.203,75
317.356,20 294.839,23
248.370,60 230.748,28

0,00 0,00
367.893,60 341.790,91

6.678.175,54 6.204.347,43
58.051,09 53.932,26
20.727,30 0,00
28.543,90 0,00
26.142,40 0,00
31.470,00 0,00
28.231,50 0,00
104.672,00 0,00
121.910,00 0,00
37.740,00 0,00
51.270,00 0,00
65.568,00 0,00
22.374,80 0,00
59.090,40 0,00
35.565,60 0,00
8.587,20 0,00

53.894,40 0,00
20.498.338,93 18.397.526,15

São João do Ivaí

                   Denis M. Facci Sá                                  Almir de Almeida                              Roberto Aires de Oliveira
            Contador - CRC 066104/O-0                       Presidente do CIUENP                             Controlador Interno

TOTAL

  Xambrê
Arapuã
Ariranha do Ivaí
Cândido de Abreu
Cruzmaltina
Godoy Moreira
Ivaiporã
Jardim Alegre
Lidianópolis
Lunardelli
Manoel Ribas
Mato Rico
Nova Tebas
Rio Branco do Ivaí
Rosário do Ivaí

  Tuneiras do Oeste
  Ubiratã
  Umuarama

  São Tomé
  Tamboara
  Tapejara
  Tapira
  Terra Boa

  Santa Cruz de Monte Castelo
  Santa Isabel do Ivaí
  Santa Mônica

  Terra Rica

  Santo Antônio do Caiuá
  São Carlos do Ivaí
  São João do Caiuá
  São Jorge do Patrocínio
  São Manoel do Paraná
  São Pedro do Paraná

  Pérola
  Planaltina do Paraná
  Porto Rico
  Quarto Centenário
  Querência do Norte
  Quinta do Sol
  Rancho Alegre D'oeste
  Roncador
  Rondon

  Nova Aliança do Ivaí
  Nova Cantu
  Nova Londrina
  Nova Olímpia
  Paraíso do Norte
  Paranapoema
  Paranavaí
  Peabiru
  Perobal

  Luiziana
  Mamborê
  Maria Helena
  Marilena
  Mariluz
  Mirador
  Moreira Sales

COOPERU 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 

Pelo presente edital, a COOPERU – Cooperativa dos Produtores 
Rurais de Umuarama, conforme disposto no Artigo 14° do Estatuto Social, 
convoca todos os cooperados, para se reunirem em Assembléia Geral 
Ordinária, tendo como local o Anfiteatro da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, sito a Avenida Rio Branco, nº 3717, centro, na cidade de 
Umuarama estado do Paraná, no dia 09 de março de 2017, as 14:00 horas 
em primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, e 
as 14:30 horas em segunda convocação com 50%+1 (cinqüenta por cento 
mais um) dos cooperados, e as 15:00 horas em terceira convocação 10 % 
(dez por cento) dos cooperados, para deliberação da seguinte ordem do dia: 
 
 
01 – Eleição da nova diretoria. 
 
 

A COOPERU – Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama 
informa que os sócios que montarem as chapas para participar da eleição 
para diretoria, devem ser inscritos até dia 02/03/2017 na secretaria da 
Cooperu, localizada na Rua Naga nº 1120, Parque Industrial III. 
 
 
 

Umuarama, 10 de fevereiro de 2017 
 

 
 
 
 

Marino Rodrigues Campos 
 

CPF: 791091109-25  

COOPERATIVA DOS PRODUTORES  RURAIS DE UMUARAMA – PR 
CNPJ: 11.705.745/0001-72 RUA NAGA – 1120, PARQUE INDUSTRIAL III, CEP: 87.507-150, 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ SOB Nº 41400020207 EM 17/03/2010. 

 
10/2/2017 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 011/2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, Considerando as disposições das Leis Complementares nº. 005/08 de 16 
de abril de 2008 – Plano Diretor, nº. 008/08 de 24 de abril de 2008 – Uso de Ocupação do Solo e Sistema Viário, nº. 
009/08 de 24 abril de 2008 – Parcelamento do Solo.
DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o loteamento denominado “JARDIM ÁGUA VIVA I, implantado no Lote A, subdivisão do Lote 
153-G, subdivisão do lote 153-R, da Gleba 01, Setor 05, da Colônia de Tapejara, situado no município de Tapejara-PR,  
com área de 12.100,00 m2, desmembrada da seguinte forma:
a – Área do Sistema Viário com 2.946,33 m2; 
b – Área distribuídas em Quadras/Lotes com 9.153,67 m2;                                         
Art. 2° - As obras e serviços de infra-estrutura abaixo especificadas deverão ser executados em conformidade com o 
cronograma físico-financeiro aprovado pelo Setor de Engenharia.   
I. Arborização;
II. Legalização;
III. Projetos;
IV. Serviços topográficos;
V. Limpeza do terreno;
VI. Abertura de ruas;
VII. Rede de esgotamento sanitário;
VIII. Rede de água potável;
IX. Rede de distribuição de energia elétrica com iluminação publica;
X. Rede de galerias de águas pluviais;
XI. Meio-fio com sarjeta;
XII. Pavimentação asfaltica sobre as Ruas e Avenidas. 
Art. 3° - Para garantia da execução das obras e serviços de infra-estrutura disposto no artigo 2° e constantes do 
cronograma físico-financeiro, ficam caucionadas terrenos integrantes do loteamento “JARDIM AGUA VIVA I”, como 
segue:
Lote Quadra Área (m²)
03 04 150,00
04 04 150,00
05 04 150,00
06 04 150,00
10 04 150,00
11 04 150,00
Art. 4° Os Lotes caucionados constantes deste Decreto, não poderão ser alienados, enquanto não forem liberados de 
caução, mediante deliberação do Conselho Municipal da Cidade e expedição de Decreto.
Art. 5° A liberação dos Lotes caucionados ocorrerá em conformidade com o término das obras e serviços de infra-
estrutura, mediante requerimento do loteador e parecer técnico expedido por profissional habilitado do Setor de 
Engenharia do Município.
Art. 6° A fiscalização das obras e serviços de infra-estrutura do loteamento será efetuada pelo Setor de Engenharia 
do Município.
Art. 7° A classificação de Uso de Ocupação do Solo no loteamento aprovado por este Decreto é a seguinte: ZEIS 
(Zona Especial de Interesse Social).
Art. 8° No ato do registro do loteamento, o loteador transferirá ao Município, mediante escritura publica e sem qualquer 
ônus ou encargos para o Município, o domínio das áreas públicas.
Art. 9° Para efeito de lançamento de Imposto Predial e Territorial Urbano, o loteamento obedecerá à classificação das 
Zonas, constante da legislação pertinente.
Art. 10° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.            
Paço Municipal de Tapejara-Pr, aos 09 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA 0103   DE  10 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia o equipe de analise dos empenhos inscritos em Restos a Pagar do exercício de 2.016 e anteriores, sendo 
eles processados e  não processados.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de sujas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o  alto valor da soma dos empenhos inscritos pela administração anterior,  em Restos a Pagar de 
2016 e anteriores, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a equipe de verificação da regularidade  dos empenhos inscritos 
em Restos a Pagar do exercício de 2.016 e anteriores:
1 – ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES  
      CPF: 928.397.549-91
2 – EUDES SILVÉRIO FERREIRA
     CPF: 928.389.019-15
3 – CARLA CRISTINA ZARAMELO GREGÓRIO DOS SANTOS
     CPF: 040.836.429-71
Art. 2º  Fica a equipe nomeada, encarregada de efetuar a análise de cada empenho solicitado para pagamento e emitir 
o parecer  favorável ou não favorável,  em relação ao objeto contratado no  empenho.
Art. 3º - Os serviços prestados pela Equipe de Apoio será considerados de relevante interesse público, sendo indevida 
remuneração aos mesmos pelo Prefeito Municipal de Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
                                                                        

câMara MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, amparado no disposto no § 4º do 
art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 
23/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela Comissão de Finanças e Orçamento de Audiência Pública no próximo dia 24 de 
fevereiro de 2017 (sexta feira), com início às 09h30min, nas dependências da Câmara Municipal, para receber do 
Prefeito Municipal, acompanhado dos esclarecimentos e questionamentos necessários, a prestação de contas da 
execução orçamentária e financeira municipal relativa ao 3º quadrimestre de 2016(setembro a dezembro/2016).
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, fazemos chamamento publico 
para assistir a audiência daquela Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 10 de fevereiro de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1322/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA, portadora do RG nº. 9.909.085-5, e sob o CPF nº. 
024.548.219-90, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Recursos Humanos, nomeado pelo Decreto 
1274/2017 com data do dia 02/01/2017, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1323/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor JOSE EUGENIO ESCORCIO, portadora do RG nº. 4.240.573-6, e sob o CPF nº. 585.484.839-
20, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Serviços Rodoviários, nomeado pelo Decreto 1276/2017 
com data do dia 02/01/2017, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1327/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor VALDEMAR NERES TEIXEIRA, 
portador do RG nº 6.551.286-6, inscrito no CPF nº. 024.092.519-00, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
Divisão de Serviços Rodoviários, nomeação a partir de 02 (dois) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1326/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor JOSE EUGENIO ESCORCIO, 
portador do RG nº. 4.240.573-6, inscrito no CPF nº. 585.484.839-20, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais, nomeação a partir de 02 (dois) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1325/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor EVANDRO CARLOS 
CUNHA PEREIRA, portador do RG nº. 9.909.085-5, inscrito no CPF nº. 024.548.219-90, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor Departamento de Administração, nomeação a partir de 02 (dois) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 1974/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora DIRCE SCABORA MIOTO, Professora, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta 
reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Maringá - Paraná, onde 
participara da 2º etapa do curso Formação do PNAI UEM, nos dias 13, 14, e 15 de Fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1324/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor VALDEMAR NERES TEIXEIRA, portadora do RG nº. 6.551.286-6, e sob o CPF nº. 024.092.519-
00, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Departamento de Indústria e Comércio, nomeado pelo Decreto 
1290/2017 com data do dia 02/01/2017, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9877/2017       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do (a) Sr(a). LUCILIA NERIS DE LIMA, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). LUCILIA NERIS DE LIMA, portador(a) da CI/RG nº 4.792.816-8 SSP/PR, no cargo 
de Professora, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria nº. 9873 de 08/02/2017, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama 
Ilustrado, no dia 09/02/2017, Edição 10.892, na página C2, onde consta: 
Art. 1º - Nomear o Sr. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 4.448.516-8 SSP/PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Endemias.
Leia-se:
Art. 1º - Nomear o Sr. JOAO BATISTA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 2.109.017 SSP/PR, para ocupar 
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Endemias.
Terra Roxa-PR, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base no disposto no § 4º, do Art. 9º da 
Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terraroxenses interessados, que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA no 
dia 24 de fevereiro de 2017, sexta-feira, com início às 09h30min, no recinto do prédio onde são realizadas as sessões 
da Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78, oportunidade em que o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais, prestando Contas do 3º quadrimestre de 
2016, (setembro a dezembro/2016), em atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, em 10 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
  

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº.9875/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor  João Vieira Sobrinho.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor João Vieira Sobrinho, brasileiro, Servidor Público Municipal de Terra Roxa – PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I E II, na referência ASG VII conforme quadro de cargos, 
portador do RG nº 1.543.757 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 282.624.099-49, Aposentadoria por Invalidez 
Permanente com proventos integrais no valor de R$1.383,18 (Um mil trezentos e oitenta e três reais e dezoito  
centavos) Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 Provento Integral – Moléstia Profissional 
ou Doença Grave, Contagiosa ou Incurável, na Forma da Lei – com Paridade, última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 09 de fevereiro de 2017.                                                                                                                                                 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9685/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessor de Planejamento do Município de Terra Roxa – PR, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o  Senhor UMBERTO MUNARO , Assessor de Planejamento do Município de Terra Roxa - PR, viajar 
até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, junto ao DER, TCE , TJ, FUNASA, SESA, SEED 
e Assembléia Legislativa, nos dias 12 a 15 de fevereiro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9682/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Prefeito  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o  Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, junto ao DER, TCE , TJ, FUNASA, SESA, SEED e 
Assembléia Legislativa, nos dias 12 a 15 de fevereiro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9674/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora  Especial do Município de Terra Roxa – PR, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora VIVIANE GORETE SONEGO , Assessora Especial do Município de Terra Roxa - PR, viajar 
até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, junto ao TCE e TJ, SEED e Assembléia Legislativa, 
nos dias 12 a 15 de fevereiro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 057/2017
SUMULA: Concessão de Diária
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA, no Cargo Efetivo de Enfermeiro, com base na Lei 
Municipal nº. 002/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$ 
200,00, (Duzentos Reais), para participar do Encontro Paranaense de Gestores Municipais de Saúde em Curitiba – 
Paraná, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE 
FEVEREIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS
SECRETIO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 058/2017
SUMULA: Concessão de Diária
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS, no Cargo Efetivo de Economista Sênior, designado para 
a função de Controle Interno, com base na Lei Municipal nº. 002/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária no valor de R$ 300,00, (trezentos Reais), para participar do Evento Inicio de Mandato 
Transferências voluntarias  em Maringá – Paraná, no dia 07 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE 
FEVEREIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 059/2017
SUMULA: Concessão de Diária
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado JUCELINO OLIVIERI, no Cargo Efetivo de Condutor de Veículos Automotor, com base na Lei 
Municipal nº. 002/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (Três) diárias no valor de R$300,00, 
(Trezentos Reais), para transportar pacientes carentes em consultas médicas para cidade de Curitiba – Paraná, nos 
dias 12 a 14 de Fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE 
FEVEREIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS
SECRETIO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 060/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, em especial a Lei nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora TOILZA FEITOSA FANHANI,  portadora do CPF nº 470.572.549-20, ocupante do cargo efetivo 
de RECEPCIONISTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO, tendo optado pela remuneração contratual do cargo 
efetivo mais Função Gratificada Administrativa FG 12, conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 003/2013, de 31 de julho de 2013, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de fevereiro de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor MIGUEL NOVAK NETO, portador do CPF. nº. 544.084.409-06, licença prêmio de 03 meses, referente ao 
qüinqüênio de 15/05/2000 a 15/05/2005, a ser gozada no período de 13/02/2017 a 13/05/2017, conforme Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 062/2017
SUMULA: Concessão de Diária
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado VALERIA SIMONE DA CRUZ, no Cargo Efetivo de Professor, com base na Lei Municipal nº. 
002/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (Três) diárias no valor de R$300,00, (Trezentos 
Reais), para participar do Pacto Nacional Pela Alfabetização na Idade Certa na cidade de Maringá – Paraná, nos dias 
13,14e 15 de Fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE 
FEVEREIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 
SECRETIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 26/2017
Republicado por Incorreção
ALTERA a Portaria nº 089/2016 de 05 de dezembro de 2016, que concedeu Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, ao Servidor BENEDITO JACINTO DA SILVA.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pela Chefe do Poder 
Legislativo Municipal,
RESOLVE:
Art. 1.º Altera o Artigo 2º da Portaria nº 089/2016 de 05 de dezembro de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2.º O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por cento) da média das 
oitenta maiores remunerações, redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, no valor de R$ 6.222,95 
(Seis mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 74.675,40 
(Setenta e quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice 
do regime geral da previdência social.”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de fevereiro de 2017.
Denise Constante Silva Freitas
Administradora do FPMU
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2017
Outorga à Associação dos Agricultores do Assentamento Estrela de Davi – AGRIESTRELA permissão de uso de 
equipamentos agrícolas abaixo listados. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
Considerando o disposto no art. 103, § 3º da Lei Orgânica de Xambrê, que faculta a permissão de uso do bem público, 
a título precário, por ato unilateral do Chefe do Executivo através de Decreto; 
Considerando o requerimento formulado pelo Sr. Moacir Aparecido da Rocha, presidente da Associação dos 
Agricultores do Assentamento Estrela de Davi – AGRIESTRELA, para permissão de uso de equipamentos agrícolas 
de propriedade do município;
Considerando que o requerimento formulado pelo interessado atende o interesse público;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à Associação dos Agricultores do Assentamento Estrela de Davi – AGRIESTRELA, portadora 
do CNPJ/MF n.º 20.966.363/0001-93, a permissão de uso de equipamentos agrícolas de propriedade do município: 
I. 01 (um) trator agrícola, modelo 6110E, motor com potência de 110 CV, 4 cilindros, tração 4x4, transmissão de 
12 marchas à frente e 04 à ré totalmente sincronizadas, com alavancas de câmbio laterais, tomada de potência 
independente, sistema hidráulico com engate de 3 pontos, com 2 VCR (válvula de controle remoto), direção 
hidrostática, embreagem hidráulica arrefecida a óleo, freios a disco em banho de óleo auto ajustáveis, sistema 
hidráulico com vazão da bomba de 54L/min, pesos dianteiros e traseiros, faróis auxiliares, rodados de no mínimo 
14.9-24 e traseiro 23,1-30; 
II. 01 (um) trator agrícola modelo MF-275/2, Massey Fergunson, Motor Perkins Diesel de 04 cilindros com 75 cv, 8 
velocidades à frente e 02 à ré, com pesos traseiros e dianteiros, freios à disco com banho à óleo, embreagem dupla, 
ano 2001;
III. 01 (um) arado subsolar, 5 hastes, garras ajustáveis, profundidade de operação de 20 a 45 cm, largura de trabalho 
1,70 m;
IV. 01 (uma) grade aradora, “intermediária controle remoto, com 18 discos de 28”x.6,00 mm com espaçamento entre 
discos de 270 mm, mancal a óleo;
V. 01 (uma) colhedora de forragem, min. 12 facas, transmissão correia, produção de 10 a 28 toneladas, bica 
hidráulica, mínimo de quatro rolos recolhedores, peso máximo 600 kg, 01 rotor;
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada a título precário e gratuito, nos termos do art. 103, § 3º da Lei 
Orgânica Municipal. 
Art. 3º É fixado ao permissionário o encargo, dentre outros, de conservar os equipamentos agrícolas, sem que lhe seja, 
todavia, devida qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município outorgante revogar, a qualquer momento, a presente permissão de uso mediante 
notificação prévia via AR/MP.  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 022/2017
Nomeia a Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Promoção e Progressão do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores da 
Rede Municipal de Ensino de Xambrê.
Parágrafo Primeiro: A avaliação de desempenho de Promoção e Progressão na Carreira será de acordo com o Anexo 
I, atentando para o disposto nos artigos 20, 21 e 22 da Lei Municipal nº1806/2010.
Art. 2º - Para fins da primeira concessão computarão os certificados de qualificação profissional realizados durante 
o estágio probatório.
Art. 3º - A Comissão será formada pelos seguintes profissionais da Educação.
I – Professores de Suporte Pedagógico: 
    Francisca Pereira Bitencourt
    Simone Pereira de Azevedo
II - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
     Neusa de Freitas Ribeiro 
III - Diretor do Profissional Avaliado:
a) Escola Municipal Augusto dos Anjos
     Misleine Bueno Rossini Zamparoni
b) Escola Municipal Castro Alves
     Vanessa Priante Alecrim Duarte
c) Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva
     Noelia Maria de Oliveira  
d) Centro Municipal de Educação Infantil São José
    Christiane Mesquita Cassiano Ferreira 
§ 1º - A Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores de cada 
servidor será formada por 03 (três) profissionais da Educação, entre seus membros o professor de suporte pedagógico, 
o diretor do estabelecimento de ensino do servidor avaliado e o representante da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º - No caso das Instituições que não possui diretor ou um dos membros da Comissão de Avaliação, estiver no 
processo para ser avaliado, a Secretária Municipal de Educação, indicará outro titular dentre os diretores das escolas 
ou professor de suporte pedagógico.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e em especial 
a portaria nº 058/2015.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de fevereiro de 2017.
Registre-se, Publique-se, Anote-se
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

conselho MuniciPal de assitência social de XaMbre – Pr
Resolução n° 01/2017
SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família - 2017.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizado no dia 09 de 
Fevereiro de 2017.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 09 de Fevereiro de 2017.
Nereide Maria Seleti Ribeiro  
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº005/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão nº 005/2017 PMX, objetivando a Contratação de empresa objetivando 
o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas 
e Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos., tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
BARREIRA & SANTANA LTDA 71.005,40
ELEN C. JAMARCHI - PANIFICADORA - ME 9.636,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 43.321,30
M.G. PUGIN & CIA LTDA 44.402,80
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e 
seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 10 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº003/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 
OBJETO: contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias dos atos oficiais do 
município de Xambrê, Estado do Paraná, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, compreendendo o 
poder executivo Municipal, seus conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, portarias, editais, 
avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes 
seletivos, relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão orçamentária, etc., não havendo limites quantitativos 
diários para o envio de matérias.
VIGÊNCIA:06/02/2017 à 05/02/2018
VALOR: R$19.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 003/2017-PMX, homologada 
em 03/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 06 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 802.500,00 (oitocentos e dois mil e quinhentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 23 de Fevereiro de 2017 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 10 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 28.497,00 (vinte e oito mil quatrocentos e noventa e sete reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 23 de Fevereiro de 2017 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 10 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de matéria-prima para a confecção de fraldas geriátricas, em atendimento ao programa de 
distribuição de fraldas em parceira com a Provopar, Assistência Social e Ministério Público.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 24/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 06 DE FEVEREIRO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

conselho MuniciPal de assistência social – cMas
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
 Fone: (44) 3906-1092  
RESOLUÇÃO Nº. 02, de 09 de fevereiro de 2017
Súmula: Constituir Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
e Regimento Interno, considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 de fevereiro de 
2017, às 8h00min na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 23, de 15 de dezembro de 2016, que estabelece normas gerais para a 
realização das conferências de assistência social em âmbito nacional, estadual e do Distrito Federal,
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir a Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social, que terá como tema 
“Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”, composta pelos conselheiros abaixo nominados:
Representantes Governamentais:
- Graziella Gomes de Freitas
- Sandra de Sousa Oliveira Prates
- Tamiris Borges Romito
- Uilian Henrique da Silva Drohson
Representantes da Sociedade Civil:
- Ariane Brito da Silva
- Elidiamara Simões Nunes
- Maria Aparecida Françolin
- Roseni de Moraes Carvalho
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.    
Umuarama, 09 de fevereiro de 2017.
Tatiane Martins
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis (leite, pão e 
margarina), que serão servidos aos funcionários municipais, que trabalham em serviços pesados, neste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 02/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas, solventes, micro esfera, tachão e cola, para serem 
utilizados na sinalização viária, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 03/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
IRANI NERI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.788.021-1/SSP-PR, inscrita no CPF n° 
705.215.819-15, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 220/2016, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.502,47 (Dois mil quinhentos e dois 
reais e quarenta e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 700,69 (Setecentos 
reais e sessenta e nove centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da 
Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 500,49 (Quinhentos reais e quarenta 
e nove centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 3.703,65 (Três 
mil setecentos e três reais e sessenta e cinco centavos) mensais e R$ 44.443,80 (Quarenta e quatro mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e oitenta centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DIRCE APARECIDA ALVARENGA BAQUETIS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DIRCE APARECIDA ALVARENGA BAQUETIS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.364.708-3/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 614.553.939-91, nomeada em 13 de junho de 2006, pelo Regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 93/2016, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.135,84 (Dois mil cento e trinta 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 213,58 
(Duzentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 
e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 427,17 (Quatrocentos 
e vinte e sete reais e dezessete centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor 
de R$ 2.776,59 (Dois mil setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos) mensais e R$ 33.319,08 
(Trinta e três mil trezentos e dezenove reais e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2017
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora MARIA VERONICA TEZA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado a pedido por Idade, a partir de 02 de fevereiro de 2017, a servidora MARIA VERONICA 
TEZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 908.071-6 SSP-PR, inscrita no CPF nº 188.013.909-04, nomeada 
em 09.02.2001, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo nº 160/2017, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “d” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da 
Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 53,30% (cinquenta e três vírgula 
trinta por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 
1.355,00 (Um mil trezentos e cinquenta e cinco reais) mensais, totalizando o valor de R$ 16.260,00 (Dezesseis mil 
duzentos e sessenta  reais) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020/2017
Substitui imóveis caucionados e garantia hipotecária do loteamento urbano denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ROMA”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº1.324/2017, em nome da empresa “JOSÉ CLAUDIO BOIS – 
LOTEAMENTO - ME”, com sede na Avenida Junqueira Freire s/nº. nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.064.889/0001-64, solicitando a substituição de imóveis caucionados com garantia 
hipotecária do loteamento  residencial  denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido 
loteamento, 
CONSIDERANDO finalmente, que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram 
atendidas todas as exigências, mapas e memoriais descritivos estando  de acordo com as normas estabelecidas.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica substituído a caução com garantia hipotecária dos imóveis mencionados no Decreto municipal nº. 
291/2016, conforme segue: 
Arborização
Data nº. 17 da Quadra nº. 03
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01,02,03,04,06,07 e 08 da  Quadra nº.02
Datas nºs.01 a 13 da  Quadra nº.01
Datas nºs.16, 28, 29 e 30 da Quadra nº.03
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 01 a 15  da Quadra nº.03.
Sinalização Viária
Data nº.01 da Quadra nº.06
Rede de Água Potável
Data nº.11 da Quadra nº.06
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01, 07, 08, 09 e 10 da Quadra nº.05.
Datas nºs 03, 04, 05 e 06 da Quadra nº.04; pelos seguintes imóveis do referido loteamento: 
Datas nº.01 e 02 da Quadra nº.01
Datas nºs. 01,02,03,04,06,07 e 08 da  Quadra nº.02;
Datas nº.01,07,08,09 e 10 da Quadra nº.05
Datas nº.01,23,24 e 46 da Quadra nº.08 
Data nº.05 da Quadra 10;
Art. 2º. Os imóveis substituídos são caucionados para garantia da execução das obras de infraestrutura da 
pavimentação asfaltica, rede de galeria de águas pluviais, rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de 
distribuição de água potável, sinalização viária e arborização.
Art. 3º. As despesas com respectivos registros e/ou averbações referentes às áreas objeto da referenciada 
substituição, correrão por conta da empresa loteadora, e os imóveis caucionados serão  liberados somente  após a 
conclusão de todas as obras de infra estrutura relacionadas.
Art. 4º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 5º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie 
o registro da presente substituição, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 009/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/02/2017 FNS / Atenção Básica R$ 204.418,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 266/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 341.225,00 (trezentos e quarenta e um mil, 
duzentos e vinte e cinco reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 269 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 270 – F: 1000
17.001.12.122.0015.2.214 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 520 – F: 104
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor execução do presente contrato, passando do Sr. Claudio Marconi, para o Sr. 
Tercilio Pugliesi, inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04, Secretário Municipal de Serviços Rodoviários.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 037/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de Junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), 
perfazendo o valor deste term). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160.3.3.90.30.00.00 D:387– F:1000
14.001.08.243.0013.2.185.3.3.90.30.00.00 D:393– F:1000
14.002.08.241.0012.2.193.3.3.90.30.00.00 D:404– F:1000
15.001.08.243.0013.6.018.3.3.90.30.00.00 D:423– F:1000
15.001.08.244.0012.2.173.3.3.90.30.00.00 D:444– F:1000
05.001.04.122.0002.2.012.3.3.90.30.00.00 D:055– F :1000
05.001.04.122.0002.2.088.3.3.90.30.00.00 D:060– F:1000
10.001.15.452.0006.2.077.3.3.90.30.00.00 D:253– F:1000
11.001.15.452.0006.2.207.3.3.90.30.00.00 D:280 - F:1000
12.001.22.122.0007.2.038.3.3.90.30.00.00 D:290– F:1000
17.001.12.122.0015.2.100.3.3.90.30.00.00 D:515– F:104
17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.30.00.00 D:592– F:104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.30.00.00 D:550– F:104
17.001.12.361.0015.2.048.3.3.90.30.00.00 D:564– F:1000
17.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.30.00.00 D:581– F:1000
18.001.06.181.0016.2.162.3.3.90.30.00.00 D:633– F:1000
18.002.26.125.0017.2.079.3.3.90.30.00.00 D:656– F:1000
13.001.18.541.0011.2.140.3.3.90.30.00.00 D:334– F:1000
20.001.27.122.0019.2.163.3.3.90.30.00.00 D:689– F:1000
21.001.14.422.0020.2.010.3.3.90.30.00.00 D:716  -F:1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato passando de GESTOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO: 
Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA inscrito no CPF sob nº 474.206.859-91, para: o Sr GILMAR CARLOS GARCIA, 
CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr e de GESTOR (A) DE 
EXECUÇÃO o Sr. ARMANDO CORDTS FILHO, inscrito no CPF sob nº 014.172.208-80, para o Sr VICENTE AFONSO 
GASPARINI, inscrito no CPF. 209.551.209-00 Secretário de Administração.
Cláusula Quinta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato 037/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017

Termo Aditivo 007 ao Contrato 019/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 1º dia do mês de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor anual de até R$ 3.278.269,80 (três milhões, duzentos e 
setenta e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2.003 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 11 – F: 1000
02.002.04.124.0002.2.007 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 20 – F: 1000
03.001.04.131.0002.2.008 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 33 – F: 1000
04.001.04.122.0002.2.009 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 43 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 62 – F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 74 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 510
07.001.04.121.0002.2.023 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 100 – F: 1000
07.001.16.122.0004.2.166 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 1000
07.002.16.482.0006.2.001 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 110 – F: 1000
08.001.15.451.0005.2.099 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 126 – F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 227 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.077 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 256 – F: 1000
10.001.26.781.0006.2.101 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 263 – F: 1000
11.001.15.452.0006.2.207 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 283 – F: 1000
12.001.22.122.0007.2.038 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 293 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 336 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.212 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 345 – F: 511
13.001.20.122.0008.2.006 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 357 – F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 365 – F: 1000
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 390 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 396 – F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 398 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.177 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 400 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.253 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 403 – F: 1000
14.002.08.241.0012.2.193 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 405 – F: 1000
14.002.08.241.0012.2.194 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 408 – F: 1000
15.001.08.243.0013.2.254 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 416 – F: 60037
15.001.08.243.0013.2.254 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 417 – F: 60079
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 429 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 430 – F: 60077
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 431 – F: 60080
15.001.08.243.0012.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 432 – F: 70010
23.001.08.244.0012.2.065 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 757 – F:83
23.001.08.244.0012.2.065 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 758 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 447 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 448 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 452 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 462 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 463 – F: 60075
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 464 – F: 60076
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 481 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 482 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 483 – F: 60076
16.001.08.243.0013.2.182 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 494 – F: 80
16.001.08.243.0013.2.182 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 495 – F: 1000
16.001.08.243.0013.2.255 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 507 – F: 80
16.001.08.243.0013.2.255 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 508 – F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 519 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 557 – F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 558 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 559 – F: 107
17.001.12.364.0015.2.170 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 583 – F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 596 – F: 104
17.001.12.366.0015.2.055 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 609 – F: 104
17.001.12.367.0015.2.052 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 619 – F: 104
17.001.12.367.0015.2.052 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 639 – F: 104
18.001.06.181.0016.2.162 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 636 – F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 659 – F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 692 – F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 1000
21.002.14.422.0020.2.115 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 728 – F: 77
40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 13 – F: 76
50.001.13.392.0022.2.090 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 18 – F: 1
70.001.10.122.0002.2.159 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 11 – F: 303
80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
90.001.09.122.0030.2.104 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 9 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017

Termo Aditivo 004 ao Contrato 001/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 01 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica reduzido o valor mensal do presente contrato de R$ 66.047,12 (sessenta e seis mil e quarenta 
e sete reais e doze centavos), para o valor mensal de R$ 59.442,41 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e 
dois reais e quarenta e um centavos), a contar do mês de fevereiro/2017, perfazendo o valor total desse termo aditivo 
de R$ 713.308,92 (setecentos e treze mil e trezentos e oito reais e noventa e dois centavos).
 Cláusula Terceira: Altera-se os gestores do presente contrato para EVERALDO MARCOS NAVARRO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.607.762-3 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 239.518.349-00, Secretário de Fazenda 
do Município de Umuarama-Pr, como gestor de administração e GISLAINE ALVES VIEIRA, inscrita no CPF sob nº 
046.785.849-78, Diretora de Arrecadação e Fiscalização do Município de Umuarama-Pr, como gestora de execução.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/01/2017

Termo Aditivo 006 ao Contrato 117/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 20 de abril de 2017 e o prazo de 
vigência para até 20 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/01/2017
Umuarama, 10 de fevereiro de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2016.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Actuary Assessoria Previdenciária LTDA-ME
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de realização do cálculo atuarial do exercício de 2017.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 01 de fevereiro de 2017 a 01 de fevereiro de 2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 10 de fevereiro de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná              
PORTARIA Nº 297/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor VALERIO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor VALERIO SILVA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 14.345.252-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.º 031.887.048-79, admitido em 01 de fevereiro de 2001, para exercer a função de motorista III, pelo regime 
CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 81,17% (oitenta 
e um vírgula dezessete por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei 
Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245 de 06 de junho de 2010, a partir de 
01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 301/2017
Concede licença Luto a servidora MIRIAM TERESA ALBORGHETTI ZANETTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MIRIAM TERESA ALBORGHETTI ZANETTA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.743.116-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 015.593.278-04, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, 
no período de 02 de fevereiro de 2017 a 04 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 302/2017
Concede licença Saúde à servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.200.633-6-SSP-PR, inscrita no CPF n. 051.213.429-42, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde no 
período de 02 de fevereiro de 2017 a 15 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 327/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora ROSIANE 
BERTOLA BATISTA, portadora do RG sob n.º 7.259.617-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, nomeada 
em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 769/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 2.983 (dois mil novecentos e oitenta e três) dias, ou seja, 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 03 
(três) dias, de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 328/2017
Nomeia ANA LIDIA DOS REIS MELO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ANA LIDIA DOS REIS MELO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 37.612.577-9- SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 052.923.899-35, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-
03, lotada  na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 
01 de fevereiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 329/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora DANIELA BATISTA RAVAZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DANIELA BATISTA RAVAZZI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.414.075-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°027.862.009-46, admitida em 05 de junho de 2001, para ocupar a função 
de emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 1271/2017, a contar de 07 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 330/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
11.038.966-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 074.599.259-50, ocupante do cargo de carreira de Gari Coletor, nomeada 
em 02 de setembro de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 21 de janeiro de 2017 a 21 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 331/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CARLOS ROBERTO DE ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DE ARRUDA, portador da cédula de identidade RG n° 3.238.848-
5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 506.223.909-53, nomeado em 07 de março de 1991, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Técnico de Handebol, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 018 de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
4161/2013, com fruição no período de 06 de março de 2017 a 05 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 332/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA PIZAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA PIZAIA, portadora da cédula de identidade RG n° 
4.272.151-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 017.238.289-04, nomeada em 19 de março de 2007, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 88 (oitenta 
e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2007/2012, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4601/2012, com fruição no período de 
01 de março de 2017 a 29 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 333/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN, portadora da cédula de 
identidade RG n° 8.669.517-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 041.752.319-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1209/2017, com 
fruição no período de 20 de março de 2017 a 19 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 335/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor MARCIO BARBOSA PIMENTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARCIO BARBOSA PIMENTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.266.459-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 017.357.789-07, nomeado em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 1284/2017, a contar de 08 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 336/2017
Nomeia FERNANDO NERIS DE FREITAS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FERNANDO NERIS DE FREITAS, portador a da Cédula de Identidade RG. n.º 9.565.534-3-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 051.963.229-06, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Arte e Criação, 
símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 de 
fevereiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 337/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora PRISCILA BONINI CAMPANHÃ MINIKOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora PRISCILA BONINI CAMPANHÃ MINIKOWSKI, portadora da Cédula de Identidade RG 
1.961.841-2-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 365.442.059-15, admitida em 05 de junho de 2001, pelo regime CLT, 
para exercer a função de emprego público de Dentista, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar 
dependente, por 12 (doze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme 
o Processo n.º 10764/2016, no período de 27 de dezembro de 2016 a 07 de janeiro de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 338/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER, portadora da Cédula de Identidade RG 
2.079.416-58-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 020.441.319-27, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Vigia , lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença 
para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 
067/1999, conforme o Processo n.º 127/2017, no período de 09 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 003/2017
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores para a 
sessão extraordinária que se realizará no dia 13 (treze) de fevereiro do ano de 2017, às 16 horas. 
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente
Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 06/2017, para contratação de empresa habilitada para o 
fornecimento de tintas de demarcação viária à ser utilizada pela Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos do Município de ALTO PIQUIRI-PR.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa
habilitada para o fornecimento de tintas de demarcação viária à ser utilizada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos do Município de ALTO PIQUIRI-PR., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 10 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR

 Fone: (44) 3906-1092

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 09 de fevereiro de 2017

Súmula:  Aprovar  o  Plano  de  Aplicação  dos

recursos financeiros provindos do Ministério de

Desenvolvimento  Social e  Agrário – MDSA, a

serem aplicados  nos  programas e serviços  no

exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Umuarama, no

uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n°

8.742 de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015,

considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 de fevereiro de

2017,  às  8h00min  na  Sala  de  Reuniões  da  Secretaria  Executiva  dos  Conselhos  de

Umuarama,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar os Planos de Aplicações a serem aplicados nos programas e

serviços no exercício de 2017, como demonstram as tabelas abaixo:

PLANO DE APLICAÇÃO/2017

REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO/2017

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II – ACOLHIMENTO POP RUA

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60077 25 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00

ENTIDADE: APROMO

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Subvenção Social R$  6.500,00 R$ 78.000,00

Total R$ 6.500,00 R$ 78.000,00

PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA – PAIF/CRAS
PISO BÁSICO FIXO - PBF

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60074 R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 15.155,00 R$ 181.860,00

Diárias – pessoal civil R$ 250,00 R$ 3.000,00

Material de consumo R$ 2.550,00 R$ 30.600,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 45,00 R$ 540,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Total R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ 
CENTRO POP/ABORDAGEM SOCIAL

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60080 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Material de Consumo R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

Total R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

PLANO DE APLICAÇÃO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE – 
PAC I/CREAS/2017:

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60077 30 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

Material de Consumo R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Diárias – pessoal civil R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 84,00 R$ 1.008,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 2.666,00 R$ 31.992,00

Total R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ MSE/ CREAS

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60080 R$ 8.800,00 R$ 105.600,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 5.280,00 R$ 63.360,00

Material de Consumo R$ 1.760,00 R$ 21.120,00

Outros serviço de 3º pessoa 
jurídica

R$ 1.760,00 R$ 21.120,00

Total R$ 8.800,00 R$ 105.600,00

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ CENTRO POP – RUA

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60080 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 7.800,00 R$ 93.600,00

Diárias R$ 250,00 R$ 3.000,00

Material de Consumo R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física 

R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 2.200,00 R$ 26.400,00

Total R$ 13.000,00 R$ 156.000,00

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ CREAS

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60080 80 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal 

R$ 7.800,00 R$ 93.600,00

Material de Consumo R$ 886,00 R$ 10.632,00

Diárias – pessoal civil R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 84,00 R$ 1.008,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica R$ 3.980,00

R$ 47.760,00

Total R$ 13.000,00 R$ 156.000,00

AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60079 R$ 8.300,00 R$ 99.600,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

R$ 4.980,00 R$ 59.760,00

Material de Consumo R$ 1.600,00 R$ 19.200,00

Diárias – pessoal civil R$ 167,50 R$ 2.010,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 162,50 R$ 1.950,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 1.390,00 R$ 16.680,00

Total R$ 8.300,00 R$ 99.600,00

CRAS/PROGRAMA BOLSA FAMILIA
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO – IGD

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60076 R$ 13.300,00 R$ 159.600,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 867,00 R$ 10.404,00

Diárias – pessoal civil R$ 450,00 R$ 5.400,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 132,00 R$ 1.584,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 4.375,00 R$ 52.500,00

Equipamentos e material 
permanente

R$ 6.092,00 R$ 73.104,00

Total R$ 11.916,00 R$ 142.992,00

CMAS

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 217,00 R$ 2.604,00

Diárias – pessoal civil R$ 83,00 R$ 996,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 334,00 R$ 4.008,00

Equipamentos e material 
permanente

R$ 500,00 R$ 6.000,00

Total R$ 1.384,00 R$ 16.608,00

IGD-SUAS/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60075 R$ 2.564,64 R$ 30.775,68

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 152,00 R$ 1.824,00

Diárias R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 42,00 R$ 504,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 400,00 R$ 4.800,00

Equipamentos R$ 1.304,63 R$ 15.655,56

Sub-total R$ 2.148,63 R$ 25.783,56

IGD-SUAS/CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 41,83 R$ 501,96

Diárias R$ 125,00 R$ 1.500,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 82,51 R$ 990,12

Equipamentos R$ 166,67 R$ 2.000,04

Sub-total R$ 416,01 R$ 4.992,12
TOTAL GERAL R$ 2.564,64 R$ 30.775,68

PLANO DE APLICAÇÃO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE – PAC I/2017:

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60077 80 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Acolhimento
institucional  para
idosos

60 100,00 6.000,00 72.000,00

TOTAL R$ 72.000,00

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

Acolhimento
institucional  para
crianças e adolescentes

20 150,00 3.000,00 36.000,00

TOTAL R$ 36.000,00

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PTMC:

REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017
Fonte: 60080

ENTIDADE: ASSUMU

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Prevenção da 
deficiência

05 70,10 R$ 350,50 R$ 4.206,00

Habilitação e 
reabilitação A

07 58,13 R$ 406,91 R$ 4.882,92

TOTAL 12 R$ 757,41 R$ 9.088,92

ENTIDADE: APAE

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Prevenção da 
deficiência

33 70,10 2.313,30 27.759,60

Habilitação e 
reabilitação A

67 58,13 3.894,71 46.736,52

Bolsa manutenção 10 18,92 189,20 2.270,40

TOTAL 110 R$ 6.397,21 R$ 76.766,52

ENTIDADE: APADEVI

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Reabilitação/deficiência
A1

04 70,10 280,40 3.364,80

 Reabilitação/parcial A 18 58,13 1.046,34 12.556,08

PTMC p/ pessoa com 
deficiência

17 675,00 8.100,00

Bolsa manutenção 01 18,92 18,92 227,04

TOTAL 40 R$ 2.020,66 R$ 24.247,92

VALOR MENSAL DO PTMC: R$ 9.175,28

VALOR ANUAL DO PTMC: R$ 110.103,36

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PTMC
SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS – CREAS

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60080 99 R$ 4.164,63 R$ 49.975,56

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Vencimentos e vantagens fixas 
– pessoal R$ 2.498,77 R$ 29.985,24

Material de consumo R$ 1.665,86 R$ 19.990,32

Total R$ 4.164,63 R$ 49.975,56

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV

FONTE Meta Público
Prioritário

Capacidade de
Atendimento

aceita

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

60074 230 460 R$ 23.000,00 R$ 276.000,00

OBS: Valor por meta: R$ 50,00

DESCRIÇÃO VALOR ANUAL
Vencimentos e Vantagens – pessoal civil R$ 70.000,00

Material de Consumo R$ 39.800,00

Diária – pessoal civil R$ 1.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa Física R$ 1.200,00

Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica R$ 98.000,00

Subvenções Sociais R$ 66.000,00

Total R$ 276.000,00

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULO/SUBVENÇÃO - ENTIDADES/2017:

FONTE META VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60074 100 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

ENTIDADE: CENTRO DE APOIO E I. SOCIAL BEM VIVER

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Serviço de Convivência
e  Fortalecimento  de
Vínculos

60 50,00 3.000,00 36.000,00

TOTAL R$ 36.000,00

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE

TIPO DE RECURSO METAS PER CAPITA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Serviço de Convivência
e  Fortalecimento  de
Vínculos

40 50,00 2.000,00 24.000,00

TOTAL R$ 24.000,00

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário.

Umuarama, 09 de fevereiro de 2017.

 
Tatiane Martins

Presidente do CMAS

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60076 R$ 13.300,00 R$ 159.600,00

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 867,00 R$ 10.404,00

Diárias – pessoal civil R$ 450,00 R$ 5.400,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 132,00 R$ 1.584,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 4.375,00 R$ 52.500,00

Equipamentos e material 
permanente

R$ 6.092,00 R$ 73.104,00

Total R$ 11.916,00 R$ 142.992,00

CMAS

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 217,00 R$ 2.604,00

Diárias – pessoal civil R$ 83,00 R$ 996,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 334,00 R$ 4.008,00

Equipamentos e material 
permanente

R$ 500,00 R$ 6.000,00

Total R$ 1.384,00 R$ 16.608,00

IGD-SUAS/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL
60075 R$ 2.564,64 R$ 30.775,68

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 152,00 R$ 1.824,00

Diárias R$ 250,00 R$ 3.000,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Física

R$ 42,00 R$ 504,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 400,00 R$ 4.800,00

Equipamentos R$ 1.304,63 R$ 15.655,56

Sub-total R$ 2.148,63 R$ 25.783,56

IGD-SUAS/CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Material de consumo R$ 41,83 R$ 501,96

Diárias R$ 125,00 R$ 1.500,00

Outros serviços de 3º Pessoa 
Jurídica

R$ 82,51 R$ 990,12

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 31/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROGÉRIO G. TAVARES-TINTAS-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de tintas de 
demarcação viária à ser utilizada pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Serviços Urbanos do Município de ALTO PIQUIRI-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade 
Dispensa Por Limite nº 06/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 10 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROGÉRIO GOMES TAVARES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  14/2017  Pregão N.º 5/2017
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Empresa habilitada para  fornecimento de combustíveis, para atendimento 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR em atendimento a 
solicitação de  todas as Secretarias   do   Município de Alto Piquiri ,conforme anexo 
I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 10 de fevereiro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 001/2017 de 25 de janeiro de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 001/2017 de 25 de janeiro de 2017, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de oxigênio medicinal 
para uso em pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: OXIVALE 
GASES OXIGENIO LTDA - ME,  nos lotes 01 e 02,  com o valor total de R$ 27.900,00 
(vinte e sete mil e novecentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 002/2017 de 30 de janeiro de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro 
de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 002/2017 de 30 de janeiro de 2017, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Material 
asfáltico tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e Emulsão Asfáltica do 
Tipo RR2C para aplicação em ruas Estradas e Avenidas ou onde houver necessidade 
devido as correntes chuvas no período.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: ALUGALILA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – EPP, no lote 01  com o valor total de R$ 
74.000,00 (setenta e quatro mil reais). Não houve propostas habilitadas para o lote 
02, ficando o mesmo deserto.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 019/2017.
Designa a Servidora SONIA APARECIDA GONÇALVES, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor (a) , para responder pela função de Coordenadora 
Pedagógica  da Escola Municipal Alice Zanella de Souza-Ensino Fundamental.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa SONIA APARECIDA GONÇALVES,  ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor (a) , para responder pela função de Coordenadora Pedagógica  
da Escola Municipal Alice Zanella de Souza-Ensino Fundamental a partir de 01 de 
fevereiro de 2017, com carga horaria de 40 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 020/2017.
Designa a Servidora ROZIANE APARECIDA DO COUTO PEREIRA, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor (a) de Educação Infantil, para responder 
pela função de Coordenadora Pedagógica  do CMEI - Centro Municipal de Educação 
Infantil  Irmão Menor.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa ROZIANE APARECIDA DO COUTO PEREIRA,  ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor (a) , para responder pela função de Coordenadora 
Pedagógica  do CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil  Irmão Menor, a partir 
de 01 de fevereiro de 2017, com carga horaria de 40 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 021/2017.
Designa a Servidora LUZIA GOMES DE FREITAS, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor (a) de Educação Infantil, para responder pela função de Coordenadora 
Pedagógica do  CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil  Criança Feliz.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa LUZIA GOMES DE FREITAS,  ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor (a) , para responder pela função de Coordenadora Pedagógica  do CMEI 
- Centro Municipal de Educação Infantil  Criança Feliz, a partir de 01 de fevereiro de 
2017, com carga horaria de 40 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 022/2017.
Designa a Servidora ELAINE SIMONICA ALARCON, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor (a), para responder pela função de Coordenadora 
Pedagógica/Supervisão e Planejamento  do  CMEI - Centro Municipal de Educação 
Infantil  Criança Feliz e Irmão Menor.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa ELAINE SIMONICA ALARCON,  ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor (a) , para responder pela função de Coordenadora Pedagógica/
Supervisão e Planejamento  do  CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil  
Criança Feliz e Irmão Menor, a partir de 01 de fevereiro de 2017, com carga horaria 
de 20 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 023/2017.
Designa a Servidora SONIA BUENO DA FONSECA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor (a), para responder pela Assessoria Pedagógica e 
Educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa SONIA BUENO DA FONSECA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor (a), para responder pela Assessoria  Pedagógica e Educacional da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  a partir de 01 de fevereiro de 2017, com 
carga horaria de 20 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 024/2017.
Designa a Servidora SONIA MARIA MARCOLINO DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor (a), para responder pela Assessoria Pedagógica 
e Educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa SONIA MARIA MARCOLINO DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor (a), para responder pela Assessoria  Pedagógica 
e Educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  a partir de 01 de 
fevereiro de 2017, com carga horaria de 20 horas semanais.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 025/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidor Público Municipal, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando pedido de licença.
RESOLVE:
I - Conceder Licença a Servidora MEIRIELE APARECIDA DÉCIO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, para tratar de assuntos 
particulares, conforme pedido da mesma através de requerimento protocolado sob nº 
069/17 datado de 10 de fevereiro de 2017.
II - A presente licença se dará no período de 10 de fevereiro de 2017 a 10 de fevereiro 
de 2019, sem remuneração, conforme disposições do Artigo 103, seção IV, da Lei 
Complementar n.º 005/2003, de 16 de dezembro de 2003.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2017, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais de conformidade com o Art. 11, da Lei 
Municipal nº 342/2004, de 14.12.2004 e alterações posteriores,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, que passa a ser composto pelos seguintes representantes:
NÃO-GOVERNAMENTAIS:
 REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE NÚCLEO DE PRODUÇÃO 
DA TERCEIRA IDADE:
    Titular:- ROSEMEIRE DA HORA MARAM
    Suplente:- JOÃO LUIS SOBRAL
 REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA:
    Titular:- MARIA JOSÉ SANTOS FRANÇOLIN  
    Suplente:- IZABEL LAURINDA DA SILVA   
 REPRESENTANTES DE USUÁRIS DO SUAS:
    Titular:- SANDRA RIBEIRO MENDES TERRA
    Suplente:- ADRIANA RIBEIRO MENDES
 REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS:
    Titular:- NELSON FAUSTINO NETO
    Suplente:- JOAQUIM BONFIM DA SILVA
    GOVERNAMENTAIS:
 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL:
    Titular:- RAFAELA DIAS DE ARAUJO DA SILVA
    Suplente:- JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA 
 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES:
    Titular:- MARIA JOSÉ DE SOUSA 
    Suplente:- LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE
 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO:
    Titular:- GILBERTO BARBOSA
    Suplente:- CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE
 REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SUAS:
    Titular:- PAULA DANIELE MORIN GRANDE   
    Suplente:- ZÉLIA APARECIDA SERRALBO
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 
342/2004, de 14 de dezembro de 2004.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o 
Município, sendo considerados de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma ou mais 
recondução.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto n° 111/2015, de 11 de agosto de 2017 e Decreto nº 016/2016, 
de 23 de fevereiro de 2016.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 001/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 001/2017, que trata da aquisição de 
materiais gráficos para serem utilizados no CISA I, CISA II, CEO e CAPS, constante 
do anexo I do edital, tendo sido declarada vencedora a empresa EDITORA E 
PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME, para os itens nº 05 e 18, a empresa BERALDO 
ARTES GRÁFICA LTDA - ME para os itens nº 02 e 11, a empresa LONQUINI 
GRÁFICA LTDA – ME para os itens n° 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 16, 17, 19 
e 20, a empresa CAMPOGRAF SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA – ME para os itens n° 
13, 15 e 21 e a empresa JEFERSON LOPES 03659856940 para o item n° 01, nos 
termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 10 de fevereiro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 050/2017
SÚMULA: Exclui as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI as candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 049/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
10/02/2017, abdica por motivo estritamente particular da candidata, desistindo da 
nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
01 ALLINE DA SILVA 084.431.509-55 28°
43 MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO 712.045.639-34 32°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  051/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado 
de que se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
21 BRUNA OLIVEIRA FABIANO 080.251.749-80 34°
09 ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK 110.095.189-09 35°
CRUZEIRO DO OESTE, 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 232/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 01/02/2017, Gratificação de Direção da  servidora 
Graziela Cristina do Amaral,  conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I,  
lotada na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 60
De 06 de fevereiro 2017
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA ALINE PATRICIA TRIDA 
DE ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de 
promover o bom e correto funcionamento dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, a servidora ALINE PATRICIA TRIDA DE 
ALMEIDA, portadora do CPF-N.º047.430.419-10 e do RG-N.º-8.350.551-6-SSP/
PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria de Finanças - 
Divisão de Contabilidade para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - Escola 
Municipal Drummond de Andrade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete. (06/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 61/2.017 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) e 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a servidora municipal 
Oliliany Maria B. de O. Lago, matrícula n° 924, ocupante do cargo de Professor 
Municipal, Lotado no Departamento de Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
13/02/2017
a
15/02/2017 08h00min/
17h00min Maringá -Pr Participar da Segunda Formação PNAIC 2016 – Pacto 
Nacional pela Alfabetização na idade certa.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de fevereiro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2017
DISPENSA Nº. 03/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de viagens de 03 (três) 
veículos tipo ônibus, equipados com ar condicionado, com capacidade mínima de 
145 (cento e quarenta e cinco) lugares, somados os lugares disponíveis em todos os 
veículos, para o transporte de alunos que integram a Associação de Estudantes do 
Município de Douradina/PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 005/2017  
ID: nº. 1418
Data do Contrato: 07/02/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - ME, com 
sede Rua Projetada 7-B QD-13-B Lote 12, nº 103, fundos, Centro CEP. 87.450-000, na 
Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, 
no valor de R$ 7.276,80 (sete mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)
Prazo de vigência: 30(trinta) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezessete (07/02/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná     
PORTARIA 084/2017
SÚMULA: Nomeia responsável técnico pelo acompanhamento e fiscalização da 
Transferência Voluntária firmada entre o Município de Esperança Nova e o Município 
de São Jorge do Patrocínio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1. Nomear, nos termos do Artigo 21, da Resolução n. 28/2011 de 06 de outubro 
de 2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a servidora a Senhora ANA 
CLAUDIA BALISKI CARVALHO, com matrícula funcional n. 482-0/1 para atuar como 
Responsável Técnica pelo acompanhamento da execução e fiscalização do Convênio 
com o Hospital Municipal de São Jorge do Patrocínio, firmado entre o Município de 
Esperança Nova e o Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2. O acompanhamento e a fiscalização que trata o artigo primeiro desta Portaria 
será realizado através das seguintes ações e documentos destinados a atestar a 
adequada utilização dos recursos:
I. Emitir Termo de Acompanhamento e Fiscalização, sempre que houver alguma 
verificação ou intervenção fiscal do Tribunal de Contas;
II. Emitir Certificado de compatibilidade Físico-Financeira, certificando se o percentual 
físico executado é compatível ou não com o percentual dos recursos até então 
repassados; e 
III. Ao Término da Execução, emitir Certificado de Cumprimento dos Objetivos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de fevereiro do ano de 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA 085/2017
SÚMULA: Nomeia responsável técnico pelo acompanhamento e fiscalização da 
Transferência Voluntária firmada entre o Município de Esperança Nova e o Município 
de São Jorge do Patrocínio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1. Nomear, nos termos do Artigo 21, da Resolução n. 28/2011 de 06 de outubro de 
2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o servidor o Senhor Helton Pinto 
de Castro, com matrícula funcional n° 457-0/2 para atuar como Responsável Técnica 
pelo acompanhamento da execução e fiscalização do Convênio de destinação de 
Resíduos Sólidos, firmado entre o Município de Esperança Nova e o Município de 
São Jorge do Patrocínio.
Art. 2. O acompanhamento e a fiscalização que trata o artigo primeiro desta Portaria 
serão realizados através das seguintes ações e documentos destinados a atestar a 
adequada utilização dos recursos:
I. Emitir Termo de Acompanhamento e Fiscalização, sempre que houver alguma 
verificação ou intervenção fiscal do Tribunal de Contas;
II. Emitir Certificado de compatibilidade Físico-Financeira, certificando se o percentual 
físico executado é compatível ou não com o percentual dos recursos até então 
repassados; e 
III. Ao Término da Execução, emitir Certificado de Cumprimento dos Objetivos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de fevereiro do ano de 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
LAUDO DE AVALIAÇÃO  001/2017
Francisco Alves, 10 de fevereiro de 2017.
A Comissão Especial de Avaliação constituída pelos Senhores (a): APARECIDO 
ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES CPF Sob nº 031.135.309-62, ISAIAS 
ZANDONADI CPF Sob nº 998.736.139-00, GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA CPF 
Sob nº 513.039.579-49, designada pela PORTARIA N.º 073 DE 26 DE OUTUBRO 
DE 2016, reuniu-se para proceder a Avaliação dos bens móveis e inservíveis do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme segue: 
SOLICITANTE: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste 
ato representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, 
portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF/MF sob n.º 710.227.089-53.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – Estado do Paraná.
OBJETIVO: O presente Laudo funda-se na necessidade de encaminhar o Projeto de 
Lei  que trata de Licitação na Modalidade Leilão, para apreciação e aprovação do 
Legislativo Municipal, conforme determina o Art. 47 da Lei Orgânica Municipal e a na 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
OBJETOS DE AVALIAÇÃO: Bens móveis e Inservíveis do Munícipio de Francisco 
Alves, conforme anexo I, integrante deste Laudo de Avaliação.
PRINCIPIOS DA AVALIAÇÃO – Depreciação, ano, situação de conservação, preço 
de mercado. 
Todos os lotes foram averiguados pessoalmente, e avaliados com o valor mínimo 
de mercado.
Os valores mínimos apurados pela comissão de avaliação serão utilizados como base 
para lance na abertura dos lotes referentes ao Leilão Municipal.
  E por estarem todos de acordo com a avalição, contida no ANEXO I, do presente 
Laudo de Avalição, assinam,
ISAIAS ZANDONADI                                         APARECIDO GONÇALVES RODRIGUES 
CPF Sob nº 998.736.139-00                                                CPF Sob nº 031.135.309-62
GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 
CPF Sob nº 513.039.579-49                    

ANEXO I
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Relação dos maquinários e  veículos, a serem leiloados, com seus respectivos 
valores de avaliação.
LOTE DESCRIÇÃO DO BEM/ MARCA/ANO/PLACA DÉBI –TOS R$  
VALOR DA AVALIAÇÃO R$
01 AMBULÂNCIA  SPRINTER F-  2000/2001 - ABW - 6391 
504,25 4.000,00
02 CAÇAMBA - 3.000,00
03 HUNBER WARCO DO BRASIL (SUCATA)  - 
1.000,00
04 ONIBUS/MARCOPOLO - PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  1999/1999 – 
AIW -0342 1.028,98 10.000,00
05 ONIBUS/MARCOPOLO - PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  2002/2002 – 
AKI -2201 735,29 15.000,00
06 ONIBUS/VW 16.180 CO- PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  1995/1995 – 
JKW -6741 565,04 10.000,00

07 PARATI 1.6 CITY-  2004/2004 - ALP - 3091 148,71 4.000,00
08 FIAT UNO MILLE FIRE-  2007/2008 – AQW-0045 
496,57 5.000,00
09 PÁ CARREGADEIRA – KOMAT´SU - 38.000,00
10 CHEVROLET/CRUZE LT NB  -  2013/2013 – AWX - 7833 
760,32 45.000,00
ISAIAS ZANDONADI                                         APARECIDO GONÇALVES RODRIGUES 
CPF Sob nº 998.736.139-00                                CPF Sob nº 031.135.309-62
GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 
CPF Sob nº 513.039.579-49                    

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002/2017
CONVOCAÇÃO Nº 002 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco Alves, 
para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi 
aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 002/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
58954 Evandro  Sanches Hipólito 1º AGENTE DE ENDEMIAS 13/01/1995
58994 Raquel Silva Santos 2º ENFERMEIRO PADRÃO 11/09/1992
54353 Cintia da Silva Raimondi 3º ENFERMEIRO PADRÃO 29/01/1987
Francisco Alves, 08 de fevereiro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Republicado e reeditado por incorreções. Onde se lia Cintia da Silva Santos leia-se 
Cintia da Silva Raimondi.  



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SÁbADO, 11 DE FEVEREIRO DE 2017 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 081/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa MERCADO J L FAXINA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 06.328.131/0001-89 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 651, centro, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JÉFERSON LUIZ FAXINA, 
portador do RG nº 4.248.998-0 SSP/PR, CPF nº 555.296.319-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de material de consumo, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Contratação de empresa para o Fornecimento de gênero alimentício, (perecível e não perecível) e Material de 
Consumo (higiene e limpeza) provenientes do PISO PARANAENSE SOCIAL - PPAS de 2016, em conformidade 
necessidade da Secretaria de Ação Social, deste Município de Francisco Alves-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 050/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 19/03/2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 – GENERO ALIMENTICIO – (PPAS)
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL 
1 50 Pc de Arroz Tipo 1   R$    12,65   R$        632,50 
2 50 Pc de Feijão de cores  R$       5,00   R$        250,00 
3 50 Pc macarrão de 01km  R$       4,80   R$        240,00 
4 50 Pc de açúcar Cristal  R$    12,60   R$        630,00 
5 50 Pc de Fubá  R$       2,75   R$        137,50 
6 50 Pc de farinha Mandioca  R$       4,45   R$        222,50 
7 50 Lts Massa Tomate 250 gramas  R$       3,50   R$        175,00 
8 50 Pc Farinha de Trigo de 01kg  R$       2,50   R$        125,00 
9 50 Pc de Balas de 500 gramas  R$       6,00   R$        300,00 
10 50 Lts Sardinha de 250 gramas  R$       4,50   R$        225,00 
11 50 Litros de Óleo de Soja  R$       3,35   R$        167,50 
12 50 Pc Café Torrado e moído de 01kg  R$       7,20   R$        360,00 
TOTAL        R$     3.465,00 
LOTE 02 – MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNT   VALOR TOTAL 
1 20 Pc de Pirilitos diversos sabores  R$       7,00   R$        140,00 
2 50 Cx com 01 litro Suco de néctar de fruta pronto para beber, sabores de: Manga, goiaba, 
Uva e Pessego  R$       4,90   R$        245,00 
3 30 Cx Chá Mate  R$       4,90   R$        147,00 
4 100 Caixa de um litro leite integral UHT  R$       3,00   R$        300,00 
5 30 Pc de bombons de chocolate tipo sonho de valsa com 50 unidades, peso de 350 
gramas  R$    34,50   R$     1.035,00 
6 30 Pc de guardanapos de papel para boca com 50 unidades cada  R$       1,80   R$           
54,00 
7 10 Cx de Copos descartável para água médio com 20 unidades com 100 copos cada 
 R$    65,00   R$        650,00 
8 20 Pc de balas de 01kg cada no sabores diversos  R$       8,50   R$        170,00 
9 30 Pc de Refrigerante de 02 litros com 06 unidades cada nos sabores Guaraná, Laranja e 
Limão  R$    21,00   R$        630,00 
10 30 Pc de açúcar cistal de 05 kg  R$    12,50   R$        375,00 
11 50 Pc de Pipoca de 500 gramas  R$       2,00   R$        100,00 
12 30 Pc Canjica de 500 gramas  R$       2,20   R$           66,00 
13 80 Pc bolachas doce maisena e coco de 500 gramas  R$       3,50   R$        
280,00 
14 40 Kg Mortadela fatiada  R$    17,50   R$        700,00 
15 40 Kg Mussarela Fatiada  R$    28,70   R$     1.148,00 
TOTAL        R$     6.040,00 
LOTE 03 – MATERIAL DE LIMPEZA 
         
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNT   VALOR TOTAL 
1 20 Frascos de detergente   R$       1,70   R$           34,00 
2 20 Frascos de Desenfetante para Banheiro  R$       3,50   R$           70,00 
3 20 Sabanetes  R$       1,20   R$           24,00 
4 10 Vassoura Palha com cabo  R$    11,50   R$        115,00 
5 5 Rodinhos com borracha grande  R$       6,80   R$           34,00 
6 10 Panos de chão  R$       4,90   R$           49,00 
7 5 Pc  sabão pedra com 05 unidades  R$       5,75   R$           28,75 
8 20 Frascos de Veja  R$       4,29   R$           85,80 
9 30 Tubos pasta para dente pequeno  R$       2,29   R$           68,70 
10 10 Pc Sabão em pó de 500 gramas  R$       3,95   R$           39,50 
11 5 Escova Sanitária com suporte em plástico  R$       6,65   R$           33,25 
12 20 Rolos Sacos Plástico para Lixo com 50 litros a unidades  R$       7,80   R$        
156,00 
13 20 Rolos sacos Plásticos para lixo com 100 litros unidades  R$       7,80   R$        
156,00 
TOTAL        R$        894,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 10.399,00 (Dez mil trezentos e noventa e nove 
reais).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b)  cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 19 de Dezembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO J L FAXINA LTDA-ME 
CNPJ: 06.328.131/0001-89 
Contratada
JÉFERSON LUIZ FAXINA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

  
 
 
 

 1/1 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 039/2017 
Data: 10.02.2017 
Ementa: renova a composição do Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação, e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implementação do Plano 
de Metas Compromisso Todos pela Educação, instituído pelo Decreto Federal n° 6.094, de 24 de abril de 2007, e, 
considerando o Memorando sob nº 2013000860, 

 
                          RESOLVE:  
 

Art. 1º Renovar a composição do Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação.  

 
Art. 2º O Comitê fica constituído pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, a quem 

caberá a coordenação e seguintes representantes: 
 

I Conselho Municipal de Educação Carlos Ferreira Lima 
CPF nº 969.002.109-53 

II Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

Elianara de Fátima Falci 
CPF nº 044.875.489-42 

III Gestores Escolares Maria de Fatima Nunes Pereira Richter 
CPF nº332.945.429-68 

IV Pais e Alunos Jane Maria de Oliveira 
CPF nº 757.320.099-49 

V APMs Monica Camphrts Morel 
CPF nº 027.438.679-81 

VI Professores Gessiane Maria Leite 
CPF nº 030.913.819-19 

VII Equipe Administrativa da Secretaria Municipal de Educação Nilda de Freitas Bonfim Musial 
CPF nº 968.350.609-72 

VIII Equipe de Programas da SEDUC Julia Raissa Moreira Ignácio 
CPF nº 096.338.939-41 

IX Associação de Empresários, trabalhadores, Sociedade Civil, 
Ministério Público e Conselho Tutelar 

Marta de Souza Jardim Mendes 
CPF nº 968.174.539-68 
Edina Diniz Meira 
CPF nº 886.118.509-63 
Isak Eleutério da Silva 
CPF nº 065.040.489-08 

 
Art. 3º Fica facultado a participação do Ministério Público e demais entidades, a qualquer 

tempo, para composição do Comitê de que trata o artigo anterior. 
 
Art. 4º  O Comitê tem por atribuições: 

I – Elaborar o diagnóstico da situação educacional do Município; 
II – Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas – PAR; 
III – Analisar as estratégias de implementação das propostas do PAR; 
IV – Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas; 
V – Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de Ação; 
VI – Identificar possibilidades de articulações e parcerias que possam contribuir para acelerar a implementação e 
execução do Plano de ações Articuladas; 
VII – Contribuir para o diálogo com as escolas do sistema municipal de ensino na ampliação da adesão e execução 
do Plano de Ações Articuladas e na sua divulgação junto à Sociedade Civil. 
 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 100/2016 de 07.04.2016, ficando validado todos os atos 
praticados por seus membros. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 

data de 1º de janeiro de 2017. 
 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017. 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA

DECRETO Nº 091/2017 
Data: 10.02.2017 
Ementa: constitui Comissão Central Organizadora da 41ª Festa das Nações no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 
84, inciso I, letra “O da Lei Orgânica do Município de Guaíra e os dispositivos da lei municipal 1380 de 27/03/2006”, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 2017000687,

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a data de 28 de abril a 1º de maio de 2017 para a realização da 41ª Festa 
das Nações do Município de Guaíra, Estado do Paraná. 

Art. 2º Fica constituída a Comissão Central Organizadora doravante denominada CCO, composta 
pelos seguintes membros, com as atribuições de desempenhar todas as atividades inerentes à realização da 41a Festa das Nações de 
Guaíra: 

Presidente  Oswaldo Francisco Junior 
Vice-Presidente  Eloir Lovera 
Assessor Jurídico Wilson da Costa Lopes 
Coordenadores de SegurançaCarlos Magno Paredes Czwervonka 

Edson Manoel Auler 
Eldison Martins do Prado 
Gustavo Henrique Costa Vaz 

Coordenadores da Fronteira do Leite Valberto Paixão da Silva 
Emerson Nascimento 
Silvana Graciano Maciak 
Alex Maurício Severino 

Coordenadores de eventos Lígia Lumi Tsukamoto Suga 
Marli de Souza Jardim 

Coordenadores de Logística Thomaz Luiz Zeballos 
Sebastião Santana 
Adriano Cezar Richter 

Coordenadores de Marketing Marcelo Aquino 
Maura Maria Lemos Franco 
Adalton Raimundo da Cunha 

Secretários        Luiz Mitsuo Shiomi 
       Camila de Souza Terron 

Tesoureiros    Antonio Lopes 
   Luciane Fátima Rossi Loblein 
   Walter Fabiano dos Santos 

Parágrafo único. Farão igualmente parte da CCO, os representantes indicados pelas organizações 
assistenciais do Município conforme seguem: 

I. Lar São José de Guaíra, CNPJ 77.807.584/000136; 
II. Associação Pestalozzi de Guaíra – Escola Mário Luiz, CNPJ 77.418.655/0001-09;
III. Associação Casa da Sopa Amor e Caridade, CNPJ 00.082.828/0001-36;
IV. Pastoral da Criança de Guaíra, CNPJ 81.588.873/0020-21;
V. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Guaíra, CNPJ 75.426.510/0001-24;
VI. Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova, CNPJ 03.766.933/0001-82;
VII. Associação Assistencial de Guaíra, CNPJ 75.564.625/0001-85.

Art. 3º À Comissão Central Organizadora compete: 
I. Coordenar a organização geral da 41ª Festa das Nações; 
II. Apoiar o Município na definição do modelo de realização da 41ª Festa das Nações nos termos da
Recomendação Administrativa nº 10/2013 pelo MPPR; 
III. Divulgar a programação da 41ª Festa das Nações;
IV. Apoiar o Município na fiscalização da execução dos contratos de prestação de serviços;
V. Apoiar o Município na fiscalização do uso dos espaços do Centro Náutico Marinas; 
VI. Realizar o concurso da Rainha da 41ª Festa das Nações;
VII. Prestar contas da 41ª Festa das Nações;
VIII. outras atividades inerentes à realização da 41ª Festa das Nações de Guaíra.
Parágrafo único. É de inteira responsabilidade da CCO, o pagamento de suas contratações e 

aquisições diretas que não sejam através do erário municipal, e o recolhimento dos tributos e demais obrigações, vinculados as 
competências atribuídas no caput deste artigo. 

  Art. 4º O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço público relevante e 
não será remunerado. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017.     

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço público relevante e 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4018/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA:Exonera o Sr. Osmir Siani Fulgêncio
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Osmir Siani Fulgêncio portador da Rg n.º 5.743.845-2 e do CPF 756.269.429-04 do 
cargo de Diretor Financeiro, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4019/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Osmir Siani Fulgêncio
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Osmir Siani Fulgêncio portador da RG n.º 5.743.845-2 e do CPF 756.269.429-04 para o 
cargo de Secretário da Fazenda,Subsidio 200
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4020/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Pedro Alves Machado
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Pedro Alves Machado portador da Rg n.º 4.670.401-0 e do CPF 722.812.439-15 para o 
cargo de Diretor Financeiro, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2017
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, o adiamento da sessão de abertura dos envelopes 
contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão Presencial n°. 021/2017 - PMI, 
que seria realizado no dia 15/02/2017 às 14:00 horas, visto que o Edital sofrerá alterações.
Oportunamente será republicado o Edital.
Icaraíma, 08 de Fevereiro de 2017. 
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO N° 002/2017 – PROFESSORES E EDUCADOR INFANTIL
EDITAL Nº 002/2017
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 980/2014, a 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 072/2017 de 09/02/2017,
RESOLVE:
Tornar Público o Edital destinado a regulamentar o Teste Seletivo Municipal de provas, para a contratação de 
servidores, professores, por tempo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado,  sob o regime da CLT. 
1 – DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO. 
1.1 – Encontram-se abertos, para preenchimento das vagas mediante Teste Seletivo, os cargos abaixo relacionados: 
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENTO MENSAL QUALIFICAÇÃO
Professor 10 20hs R$1.067,82 Escolaridade Mínima: Curso Superior Completo em 
Pedagogia com habilitação para ministrar aulas nos anos iniciais do ensino fundamental e/ou Educação Infantil Normal 
Superior Completo com habilitação para ministrar aulas nas séries iniciais do ensino fundamental e/ou Educação 
Infantil
1.2  – O local de trabalho será na sede do Município de Icaraíma e Distritos de  Porto Camargo e Vila Rica do Ivaí. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde que a 
deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do 
Art. 43, do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 – Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da 
ordem de classificação. 
1.5 – Os candidatos aprovados no Teste Seletivo, quando da sua convocação, serão admitidos pelo regime 
CLT, com jornada de trabalho e remuneração conforme descrito no quadro anterior. 
1.6 – Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos: 
1.6.1 – prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
apuradas em procedimento administrativo;
1.6.2 – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
1.6.3 – necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a 
que se refere do artigo 169 da Constituição Federal; 1.6.4 – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento 
no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta 
dias; 
1.6.5 – desativação/redução de equipe(s); 
1.6.6 – renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou da União; 
1.6.7 – cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município. 
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 2.5 – Possuir documento oficial 
de identidade e CPF; 
2.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
2.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 
XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem 
como receba beneficio proveniente de regime próprio da previdência social ou regime geral de previdência social 
relativo a emprego público. 
2.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.10 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;
2.11 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da contratação; 
2.12 – Os requisitos deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para a contratação; 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. – Será admitida à inscrição SOMENTE pessoalmente, no endereço Av. Hermes Vissoto, 810, Paço Municipal no 
período de 13/02/2017 a 17/02/2017, horário das 08:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 hs. 
3.1.1– Após realizada a inscrição, o candidato  deverá pagar e autenticar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento.
 3.1.2– As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 
3.1.3 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.4 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 17/02/2017. 
3.2. – A TAXA DE INSCRIÇÃO SERÁ DE : Valor R$  50,00  
3.3 – O candidato poderá obter informações referentes ao teste seletivo pelo telefone (44) 3665-8000. 
3.4 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 
alguma. 
3.5 – Os candidatos portadores de deficiência deverão apresentar no ato de inscrição, laudo de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 3.5.1 – A data de emissão 
do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias da data de publicação deste edital. 
3.6 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando 
o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem estabelecidos por este edital. 
3.7 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 
este edital. 
3.8 – A Comissão Organizadora do Teste Seletivo divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Icaraíma – PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e nos sites www.icaraíma.pr.gov.br no 
prazo de até 02 (dois) dias após o encerramento das mesmas. 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Teste Seletivo de que trata este 
Edital, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 
4.2 – São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para os portadores de deficiência, de conformidade com 
o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto Federal nº 3.298/99. 
4.3 – O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no ato da inscrição, conforme 
item 3.6 deste edital.  
4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos 
e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
pontuação mínima exigida. 
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5. DAS ETAPAS DO TESTE SELETIVO 
O Processo Seletivo será composto de duas etapas, conforme quadro abaixo:
ETAPA DESCRIÇÃO METODOLOGIA VALOR PONTUAÇÃO MINIMA EXIGIDA 
CARÁTER
1ª REDAÇÃO Pontuação conforme critérios especificados neste edital. 
80 pontos 
50 pontos 
Classificatória/ 
Eliminatória
2ª 
ANÁLISE DOS TÍTULOS Pontuação conforme critérios especificados neste edital.  20 pontos
Classificatória 
5.1- DA PROVA DISSERTATIVA -  REDAÇÃO 
5.1.2- A Prova de Redação terá valor inteira de 0 (zero) a 8 (oito) pontos e exigirá do candidato a elaboração de 
um texto informativo e opinativo acerca de um tema sugerido, terá caráter classificatório/ eliminatório, visando a 
capacidade para o cargo.
5.1.3- A prova dissertativa – Redação, será realizada dia,05/03/2017 com início às 09:00 horas e com encerramento 
as 11:00 horas, nas dependências da Escola Municipal Icaraíma, na Rua Flor da Maçã nº. 637, com duração de duas 
horas, na cidade de Icaraíma e obedecerão os seguintes critérios:
5.1.4 - As portas de acesso aos locais para a Prova de Redação serão fechadas as 08:30 horas para a entrada dos 
candidatos.
5.1.5 - Em função de fatores externos, e a critério da Comissão Organizadora, poderá ocorrer prorrogação no 
fechamento das portas de acesso. 
5.1.6- É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta do seu local da realização da Prova da 
Redação e o comparecimento no horário determinado.
5.1.7- Durante a realização da Prova de Redação não será admitida qualquer espécie de consulta a livros, revistas, 
periódicos, Internet, celulares ou outros equipamentos eletrônicos;
5.1.8- Não se admitirá a entrada de candidato que não estiver munido do comprovante de inscrição e documento 
de  identificação;
 5.1.9- Não haverá segunda chamada, após a hora marcada para o início, seja qual for o motivo alegado.  Só poderá 
realizar a Prova de Redação o candidato que exibir o documento oficial de identidade original e o comprovante de 
inscrição ao adentrar no local da redação e assinar lista de presença, sob pena de ser considerado ausente.
5.1.10- Somente os membros da Comissão Organizadora poderão autorizar que candidatos que não estejam portando 
os documentos constando no item 5.1.9 e ou documento de identidade possam fazer a redação, após devidamente 
identificados através da conferencia pela Ficha de Inscrição.
5.1.11- Os integrantes da referida Comissão Organizadora comporão as respectivas Bancas Examinadoras e deverão 
apresentar ao Secretário da Administração e Recurso Humano, os resultados obtidos pelos candidatos, por meio de 
termo lavrado e assinado pelos membros da Comissão Organizadora.
5.1.12 Terá a Prova da Redação anulada e será automaticamente eliminado do Teste Seletivo o candidato que:
a) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros no Teste Seletivo;
b) For surpreendido dando ou recebendo auxilio para a execução do ato da redação;
c)  Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe na aplicação da Prova da Redação, com 
as autoridades presentes e com os demais candidatos;
d)  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de membros da equipe de aplicação da 
redação;
e) Descumprir as instruções contidas neste Edital;
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) Serão eliminados os candidatos que não obtiverem a nota mínima de 50 pontos na Prova de Redação.
5.2 - DA ANÁLISE DOS TÍTULOS  
5.2.1 - O Processo Seletivo consistirá em Análise de Títulos referentes à Escolaridade, ao Aperfeiçoamento 
Profissional e Experiência Profissional, de caráter classificatório.  
5.2.2 - A formação exigida como requisito para  contratação,   conforme   estabelecido   no   item 1.1, não  será 
considerada para pontuação na análise de títulos, exceto se o candidato possuir certificação  de mais de um dos 
cursos exigidos como requisito básico, caso em que obterá pontuação naquele que o exceder e   ainda havendo vagas 
serão preenchidas pelos acadêmicos de pedagogia. 
5.2.3 A análise de currículo e títulos  valerá  no   máximo 20,0  (vinte pontos),   conforme  quadro  a  seguir  discrim
inado:                         
TABELA DE TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
TITULOS PONTOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO LIMITE DE PONTOS
ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA
Magistério ou Pedagogia ou Normal cursos  Histórico ou Diploma Superior reconhecido pelo MEC. 
Exigência de um dos curós para ingressos. Histórico ou Diploma ou Declaração de Curso e/ou cópia da matrícula. 
ESCOLARIDADE ADICIONAL
Pedagogia 5,0 pontos Histórico, Declaração de Conclusão, Certificado Conclusão, ou  Diploma.  5 , 0 
pontos
Normal Superior reconhecido pelo MEC 3,0 pontos Histórico, Declaração de Conclusão, Certificado 
Conclusão, ou  Diploma.  3,0 pontos
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Outro curso de graduação com Declaração de conclusão. 1,0 pontos Área de Educação, Certificado de 
Conclusão ou diploma. 2,0 pontos
Especialização na área de educação. Histórico com carga horária mínima de 360 hs, limitado a 3 
especializações 1,0 ponto cada Histórico, Declaração de Conclusão, Certificado Conclusão, ou  
Diploma 3,0 pontos
Mestrado 2,0 pontos Histórico, Declaração de Conclusão, Certificado Conclusão, ou  Diploma 2 , 0 
pontos
Certificado de curso na área educacional de no mínimo 80 horas sendo válido apenas os emitidos a partir de 2014. 
1,0 ponto Histórico, Declaração de Conclusão, Certificado Conclusão, ou  Diploma. 2,0 ponto
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Tempo de serviço prestado em atividade correspondente a função pretendida na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental no período de 01/01/2000 a 31/12/2016. 0,3 pontos para cada ano de serviço.
A fração igual ou superior a 06 meses será convertida em ano completo. Carteira      de     Trabalho e Previdência 
Social      à superior a 06 meses Social  (apresentar fotocópia      das    páginas de identificação do trabalhador e dos 
contratos de trabalho); Declaração       fornecida      pela Administração     Pública,  se tratar de servidor público 
3,0 pontos
5.2.4  Para a  comprovação dos títulos  o   candidato    deverá   entregar    as  respectivas    fotocópias  acompanhadas 
pelas originais para conferência e, sem rasuras, dos documentos, no período de 09 a 15 de Março de 2017, na sede  
da Secretaria Municipal de Educação na Avenida Licério Soares dos Santos, 665 no horário das 9  às 11 horas e 
das 14 às  17 horas ou enviados via SEDEX, endereçados à   Comissão Especial de  Processo Seletivo – CEPS no 
mesmo endereço.  
5.2.5 - Não serão conhecidos os títulos interpostos fora do prazo estabelecido, sendo considerada, para tanto, a 
data do protocolo junto ao atendimento do Processo Seletivo no endereço estabelecido  no item 5.5 ou da respectiva 
postagem, desde que enviados por SEDEX.  
5.2.6 - Não será aceita a entrega de documentos originais. 
5.2.7 - Não será   admitida,   em   hipótese   alguma,   a   inclusão   de  novos   documentos   após   a   entrega  dos  
títulos.  
5.2.8 - O candidato que não entregar os títulos na data estipulada terá nota 0 (zero).  5.2.9 - Os  comprovantes      
de   conclusão    de   cursos   deverão    ser  expedidos    por   instituição   oficial ou reconhecidos, nos termos da 
legislação vigente.  
5.2.10 - Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados, somente serão considerados quando  traduzidos 
para o português por tradutor juramentado.  
5.2.11 - Os pontos que excederem ao valor máximo de cada item da tabela de títulos do item 5.4 serão desconsiderados.  
6 – DO RESULTADO FINAL 
6.1 - A nota final dos candidatos será igual à somatória dos pontos obtidos na redação e na análise de títulos.  
6.2 - Os candidatos serão classificados de acordo com os valores decrescentes das notas finais.  
6.3 – Como critério de desempate, serão utilizados os seguintes critérios: 
I – graduação em pedagogia;
III – mais Idoso;
II – maior número de filhos. 
7. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO
7.1 – O Teste Seletivo terá validade por 06 (seis) meses a contar da data de publicação da homologação do resultado final. 
7.2 – A aprovação no Teste Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização 
deste ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do 
prazo de validade, sendo o número de vagas preenchido de acordo com as necessidades da Administração. 
8. DA COORDENAÇÃO GERAL DO TESTE SELETIVO 
8.1 – A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo Comissão Organizadora do Concurso, a quem caberá 
os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, 
elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos 
pertinentes a aplicação das provas escritas, durante todo o processamento do Teste Seletivo. 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1 – Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar todos os documentos 
exigidos pelo presente Edital, bem como outros que lhe forem solicitados, acarretando o descumprimento deste 
requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não contratação. 
9.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico e apresentação dos 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
9.3 – Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do Município de Icaraíma, 
na sede, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
9.4 – A convocação dar-se-á por Edital, publicado no jornal do Órgão Oficial do Município e afixado em mural na 
Prefeitura Municipal de Icaraíma- PR e no site do Município WWW.icaraíma.pr.pgov.br. 
9.5 – É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados junto ao 
Departamento Pessoal do Município. 
9.6 – O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu nome será eliminado 
da lista de classificação; 
9.7 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados com a 
divulgação dos locais e datas das provas que serão publicados no jornal do Órgão Oficial do Município, e afixado em 
mural na Prefeitura Municipal de Icaraíma- PR e no site www.icaraima.pr.gov.br. 
9.8 – O ato de inscrição implica a aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classificação e 
contratação, a observância do regime jurídico nele indicado, bem como do Regimento Interno da Prefeitura Municipal. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1– Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
11 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Município de 
Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Fevereiro de 2017.  
COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná                       
DECRETO N.º 4.022/2017
DATA: 10/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo             licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 004/2017 em favor da 
empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME, cujo objeto trata de aquisição de gêneros alimentícios para composição 
da merenda escolar do município de Icaraíma, com vigência até 30/06/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº.119/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 83 
da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora IRENE FERREIRA DA SILVA NEVES, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 229455086 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de zelador, lotado na 
Secretaria de Educação, no período de 10/02/2017 à 24/02/2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CARTA DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Art. 
99,§ 1º da Lei Complementar 009/1993.
CONVOCA os abaixo relacionados, para a partir de 15/02/2017, interromperem a Licença para trato de assuntos 
particulares, por interesse do Serviço Público Municipal.
CONVOCADOS
Nº NOME: CARGO RG:
01 ANDERSON MORAES       MOTORISTA  8.381.589-2
02 RAUDCLEIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 9.472.935-1
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e 
Dezessete, (10/02/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 120/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder Meia diária de viagem para ANTONIO ARCANJO, servidor público municipal, para o custear 
gastos de viagem no transporte da paciente APARECIDA FRANCINETE, para avaliação com anestesista no Hospital 
Metropolitano na Cidade de a Cidade de Sarandi Pr. no dia 13/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 121/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias de viagem para MARCOS FÁBIO PEGORARO, servidor público municipal,para 
custear gastos de viagem no transporte da paciente KAUANE MARIA CRUZ DE LIMA, para exame pré-operatório no 
Hospital de Reabilitação na Cidade de BAURU SP. Nos dias 14/02/2017 á 16/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 121/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas) diárias de viagem para JANSEM BECEGATO, servidor público municipal, lotado como 
Secretário de Saúde matrícula nº63446, para custear gastos de viagem ao Município de Curitiba- Pr nos dias 13,14 e 
15 em questão de Reunião ordinária da CIB (Conselho Inter Gestores Bipartite) e participar do encontro Paranaense 
de Gestores Municipais de Saúde ,Observação: Diárias a ser custeada com o recurso do Piso de atenção Básica. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
conVênio coM a fundaÇÃo nacional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: SINOPSYS CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços do tipo: atualização, hospedagem e manutenção do 
portal da Transparência em atendimento a Lei complementar 131, de 27 de maio de 2009.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.304,00 (Cinco mil trezentos e quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 30/01/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
MARILUZ-PR, 30 DE JANEIRO DE 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
SINOPSYS CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
04.162.105/0001-06

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
conVênio coM a fundaÇÃo nacional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO PARANÁ - CISPAR
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
OBJETO: Despesas para ocorrer com contribuição de contrato de rateio com consórcio CISPAR para realização dos 
seguintes objetos: serviços jurídicos, palestras, treinamentos, apoio administrativo ao SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.264,44 (Dezesseis mil duzentos e sessenta quatro reais e quarenta quatro centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 30/01/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
MARILUZ-PR, 30 DE JANEIRO DE 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PR - CISPAR
04.823.494/0001-65

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
conVênio coM a fundaÇÃo nacional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: COMPAT EXPRESS LTDA
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de processamento de dados para uso em diversos 
setores do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.015,00 (Seis mil e quinze reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 06/02/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
MARILUZ-PR, 06 DE FEVEREIRO DE 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
COMPAT EXPRESS LTDA - ME
06.907.962/0001-05

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 004/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 13/02/2017 às 09:00 Horas
RETORNO: 15/02/2017 às 20:30 Horas
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
532,00 (Quinhentos e trinta dois reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Maringá – PR para participar do PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, Encontro com 
orientadores. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Jeane Aparecida Neves Silva
Pedagoga

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2017
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL COM PARTICIPAÇÃO REGIONAL RESTRITA AOS MUNICIPIOS INTEGRANTES DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICIPIOS ENTRE RIOS- AMERIOS.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da equipe de 
apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, 
sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses conforme 
especificações abaixo, conforme tabela abaixo:
PREÇO MÁXIMO LOTE I – R$ 69.00,00 (sessenta e nove mil reais)
PREÇO MÁXIMO LOTE II – R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL – 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos reais)
TIPO: MENOR PREÇO 
FORMA DE APURAÇÃO: POR LOTE 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 05 (dez) dias, após a entrega, mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD)
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira


